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TERMO DE ABERTURA

DISPENSA LIMITE N° 13/2021

O presente termo de abertura de processo servirá para registrar, junto ao 
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA/PR devidamente inscrito no CNPJ N° 
76.206.481/0001-58, com endereço Av. José Callegari, n° 647, Bairro Ipê -  CEP 
85884 - 000 -  Medianeira -  PR, a elaboração de CONTRATAÇÃO DIRETA por 
DISPENSA LIMITE visando à Contratação da empresa KEVEN JUNIOR 
CABRAL - ME devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.732.521/0001-36, para 
a construção de 01 bloco com 12 unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no 
cemitério Municipal do Município de Medianeira - PR. A execução dos serviços 
deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial 
descritivo e projeto.

Medianeira-PR, 14 de maio de 2021

http://www.medianeira.or.qov


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA O002
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 9/2021, de 04/01/2021

Delega atribuições à Secretária Municipal de Administração e 
Planejamento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, E TENDO EM VISTA O QUE PRECEITUA O ART. 83 E ART. 85 DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

DECRETA:

Art. 1o Delegar à Senhora SOLANGE APARECIDA DE LIMA - Secretária Municipal de Administração e 
Planejamento, as atribuições constantes do art. 83 da Lei Orgânica do Município, exceto as constantes dos 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, XIII, XVII, XIX, XX, XXX, XXXI, XXXII, XXXIII, XXXIV e XXXV, e art. 85 da Lei 
Orgânica do Município, de forma que na sua área de atribuição possa exercer a orientação, coordenação e 
supervisão dos órgãos e entidades da administração, expedir instruções para aplicação das leis, decretos e 
regulamentos, assinar, na qualidade de ordenador da despesa, contratos, editais, aditamentos, erratas, 
comunicados, avisos de licitações, homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços, 
revogações e anulações de procedimentos licitatórios, assim como assinar empenhos, liquidações e demais 
atos de gestão relativos à sua pasta, vistoriar, receber guardar e zelar pelos objetos licitados, atestando o 
cumprimento dos termos contratuais, rejeitando no todo ou em parte, mercadoria, obra ou serviço fornecido ou 
executado em desacordo com o contrato, proceder a gestão e o acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira da respectiva pasta, de tudo prestando informações e concedendo acesso imediato à informação 
disponível.

Art. 2o O titular das atribuições ora delegadas terá a responsabilidade plena pelos atos que praticar nos termos 
do parágrafo único do art. 83 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 
2021 .

Paço Municipal José Delia Pasqua, Medianeira, 04 de Janeiro de 2021.

Antonio França Benjamim
Prefeito
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PORTARIA N° 22/2021, de 14/01/2021

Designa Comissão Permanente de Licitação

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1o Designar os Senhores MATHEUS HENRIQUE HENZ (Presidente), KAIO CESAR RAMOS MACIEL, 
RONY FERNANDO KAMER BATISTA DA SILVA, ANGELO RENATO BIZINELLI JUNIOR, TAYNARA CRISTINA 
KNEBEL (MEMBROS) para constituir Comissão Permanente de Licitação para o exercício financeiro de 2021.

Parágrafo único A Comissão Permanente de Licitação designada por este ato, tem a atribuição de processar e 
julgar as licitações, bem como os registros cadastrais dos fornecedores, exame da documentação e o 
julgamento das propostas encaminhadas à municipalidade durante o exercício financeiro de 2021, em 
atendimento às Licitações para compras, obras, serviços e alienações, e ainda a emissão do seu parecer ao 
Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE.

Paço Municipal José Delia Pasqua, Medianeira, 14 de Janeiro de 2021.

Antonio França Benjamim
Prefeito

Solange Aparecida de Lima
Secretária de Administração e Planejamento
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De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Para: Licitações e Contratos

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vem, solicitar as medidas necessárias para realização de Compra 
Direta por DISPENSA LIMITE, do seguinte OBJETO:

1. OBJETO: Contratação da empresa KEVEN JUNIOR CABRAL - ME devidamente inscrita 
no CNPJ sob n° 17.732.521/0001-36, objetivando a contratação de empresa para a construção de 01 bloco 
com 12 unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no cemitério Municipal do Município de Medianeira - PR. 
A execução dos serviços será conforme cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial 
descritivo e projeto.

2. JUSTIFICATIVA: A construção das gavetas mortuárias tem a finalidade de atender à 
demanda da Secretaria de Administração e Planejamento, em virtude do aumento de óbitos no Munícipio de 
Medianeira, em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus. Devido a superlotação do cemitério 
municipal há necessidade de construção de novas gavetas para suprir a demanda atual.

3. VALOR MÁXIMO: O VALOR GLOBAL do pedido, não poderá ultrapassar R$ 16.485,39 
(dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), compreendendo o 
fornecimento dos materiais conforme especificações, juntamente com fretes, encargos sociais e 
responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA: O Termo de Dispensa Limite decorrente desta compra direta terá a 
vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

5. LOCAL DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Os serviços referentes a obra 
desse termo deverão ser executados no Cemitério Municipal Jardim da Paz, localizado na Rua Minuano, 
s/n°- Bairro Belo Horizonte, conforme projeto, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha de 
serviços e demais anexos ao processo.

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias no 
qual deverá seguir o cronograma financeiro. O início da execução deverá ser imediata após a publicação do 
extrato da Dispensa no Diário Oficial Eletrônico do Município.

7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento referente a este processo licitatório será efetuado 
até 30 (trinta) dias após as entregas das faturas e documentos pertinentes devidamente protocolados, as 
quais deverão estar atestadas corretamente e de acordo com o solicitado pela Secretaria, para a liberação 
do pagamento dos produtos entregues.

8. FISCAL DO CONTRATO: Tal processo licitatório terá responsabilidade do Fiscal de 
Contratos designado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Garantir à Contratada, acesso as informações do objeto licitado.
9.2. Fiscalizar, acompanhar, receber e avaliar o objeto, pronunciando-se acerca de seu 

atendimento às especificações licitadas.
9.3. Conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para a divisão de compras e licitações (empenho), atestando e encaminhando para pagamento.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta 
definida, a fim de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, no caso de não 
atendimento, nas penalidades contratuais.

http://www
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10.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado.

10.4. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, 
decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários 
decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do objeto.

10.5. Realizar a entrega do objeto contratado no Local indicado conforme item 5 deste 
termo de referência.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.03.04.122.0005.2.016.4.4.90.51.01.99.00 -  DESPESA 3499

Eu Solange Aparecida de Lima, autorizo o andamento dos trabalhos necessário para a efetivação 
desta contratação

Sem mais para o momento.

Medianeira -  PR, 12 de maio de 2021.

Atenciosamente
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MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRA

GAVETAS MORTUÁRIAS

OBRA: Construção de 12 gavetas mortuárias
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Medianeira - Paraná 
LOCALIDADE: Rua Minuano, Cemitério Municipal Jardim da Paz

C

Kaio Cesar Ram os Maciel 
CREA - PR 175.142/D  

E n g en h e iro  Civil
Sec. d e  G bras
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1. CONVENÇOES PRELIMINARES

Execução de 68 carneiras no cemitério municipal de Medianeira.

O projeto prevê a construção em estrutura de concreto armado e alvenaria de 
tijolos e deverá ser executado dentro das normas de construção e obedecendo aos 
desenhos e detalhes dos projetos: arquitetônico, fornecidos pela Prefeitura 
municipal de Medianeira, bem como seguindo as presentes especificações, as 
quais complementam os detalhes de desenho do projeto.

Os serviços não aprovados, ou que se apresentarem defeituosos em sua 
execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva do Construtor.

Os materiais que não satisfizerem às especificações, ou forem julgados 
inadequados, serão removidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito 
horas a contar da determinação do Engenheiro Fiscal.

Empreiteiro, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:

a) está ciente de que as recomendações constantes das presentes 
especificações prevalecem sobre os desenhos decorrentes de alterações 
introduzidas, que prevalecem sobre os itens constantes em planilha quantitativa.

b) não teve dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos.

Ficarão a cargo exclusivo da Firma Empreiteira todas as providências e 
despesas correspondentes às instalações provisórias da Obra, compreendendo o 
aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços 
contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de 
sanitários, eletricidade, água, etc.

O Empreiteiro deverá instalar em local visível as placas da obra, de acordo 
com as exigências da Prefeitura Municipal.

O Empreiteiro procederá à limpeza do terreno destinado à construção, 
removendo qualquer detrito nele existente, procedendo inclusive, o eventual 
destocamento. Outrossim, providenciará a retirada periódica do entulho que"se 
acumular no recinto dos trabalhos, durante o encaminhamento da obra.

2. INSTALAÇAO DA OBRA

3. LIMPEZA DO TERRENO

Kaio Cesar Ramos Maclei 
CREA - PR 175,142/D  

Engenheiro Civil 
Sec. de Obras

3



4. MOVIMENTO DE TERRA
0 0 1 0

Será feito o movimento de terra necessário para se obter um perfil de 
superfície adequado à execução da obra, conforme projeto específico dos módulos 
e da implantação que permitirá fácil escoamento das águas superficiais. O aterro 
que se fizer necessário, para base de concreto simples, será executado com 
material escolhido (argiloso), em camadas de 20cm de altura, molhadas e 
fortemente compactadas.

5. LOCAÇÃO DA OBRA

Feita a limpeza do terreno, será procedida pela construtora a locação da obra, 
que deverá obedecer rigorosamente às indicações do projeto específico dos 
módulos e da implantação. A Firma será responsável por qualquer erro de 
alinhamento e/ou nivelamento.

6. FUNDAÇÕES

As fundações serão executadas conforme projeto estrutural, de acordo com a 
natureza do subsolo indicadas em laudo de fundação e com as cargas previstas 
em projeto. Antes da execução das paredes de alvenaria, a base superior das 
vigas de baldrame deverão ser convenientemente impermeabilizadas com duas 
demãos de emulsão asfáltica .

7. EXECUÇÃO DE CONCRETO ARMADO

«

A execução da estrutura deverá seguir rigorosamente o projeto estrutural e 
atender ao disposto nas Normas Brasileiras em vigor.

7.1. Dosagem de concreto:

a) O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar, após 
a cura, a resistência indicada no projeto estrutural, levando-se em consideração a 
norma brasileira NBR 6118.

b) A resistência padrão deverá ser a de ruptura dos corpos de provas de 
concreto simples aos 28 dias de idade, executados e ensaiados de acordo com os 
métodos da norma brasileira NBR 5739, em número nunca inferior a dois corpos 
de prova para cada 30m3 de concreto lançado, ou sempre que houver alterações 
nos materiais ou no traço. O cimento deverá ser sempre indicado em peso, não^se) 
permitindo seu emprego em fração de saco. /  J /

c) As caixas de medição dos agregados deverão ser marcadas distintamente,
para os agregados miúdos e graúdos. O fator água-cimento deverá Maciel
rigorosamente observado com a correção da umidade do agregado. Kâ ^ S3pR 175 142/D

Engenheiro Civil  

Sec. d e  C b r a s
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7.2. Amassamento do concreto

a) O amassamento deverá ser mecânico e contínuo e durar o tempo 
necessário para homogeneizar a mistura de todos os elementos, inclusive 
eventuais aditivos.

b) Lançamento do concreto

b.1. O lançamento do concreto deverá obedecer sempre ao plano de 
concretagem.

b.2. O concreto deverá ser lançado logo após o fim do amassamento. Entre 
este e o início do lançamento será tolerado intervalo máximo de 30 minutos.

b.3. O adensamento deverá ser efetuado durante e imediatamente após o 
lançamento do concreto, por vibrador adequado.

b.4. O adensamento deverá ser feito cuidadosamente para que o concreto 
envolva completamente as armaduras e atinja todos os pontos das formas.

b.5. Deverão ser tomadas precauções para que não se alterem as posições 
das armaduras durante os serviços de concretagem, nem se formem vazios.

c) Juntas de concretagem

Quando o lançamento de concreto for interrompido e, assim, formar-se uma 
junta de concretagem, devem ser tomadas as precauções necessárias para 
garantir, ao reiniciar-se o lançamento, a suficiente ligação do concreto já 
endurecido com o novo trecho.

d.1. Durante o prazo mínimo de sete dias, deverão as superfícies expostas 
ser conservadas permanentemente úmidas.

d.2. No caso de calor excessivo ou chuvas intensas, as mesmas superfícies 
deverão ser convenientemente protegidas com a simples utilização da sacaria 
existente, ou outro processo adequado.

e) Formas

Na execução das formas deverá observar-se:
e .1. a reprodução fiel dos desenhos;
e.2 . a adoção de contra-flecha, quando necessária;

d) Cura

e.4. o contraventamento de painéis que possam se desldfé#?^
imento do concreto; ^Engenheiro Civil

Sec. d e  Q fo ''5S

e.3. o nivelamento das lajes e das vigas;

lançamento do concreto; Engenhei
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e.5. os furos para passagem das tubulações;

e.6 . a vedação das formas;

e.7. a limpeza das formas.

A execução das formas e do escoramento deverão ser feitas de modo a 
haver facilidade de retirada dos seus diversos elementos. Antes do lançamento do 
concreto, as formas deverão ser molhadas até a saturação.

OBSERVAÇÃO:

I. - Não deverá ocorrer desforma do concreto antes dos seguintes prazos 
mínimos: 4(quatro) dias para as faces laterais; 14(quatorze) dias para as faces 
inferiores, deixando-se pontaletes bem apoiados sobre cunhas e convenientemente 
espaçados; 21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem pontaletes.

II. - Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem 
primordial e minuciosa verificação, por parte do Construtor e da Fiscalização, da 
perfeita disposição, dimensões e escoramento das formas e armaduras 
correspondentes, bem como a verificação da correta colocação de tubulações 
elétricas, hidro-sanitárias e outras que devam ficar embutidas na massa de 
concreto.

III - Depois de prontas, as superfícies de concreto aparente serão limpas com 
palha de aço e em seguida acabadas de acordo com as especificações constantes 
do projeto arquitetônico.

f) Armadura

f.1) Na execução das armaduras deverá ser observado:

I - o dobramento das barras, de acordo com os desenhos;

II. - o número de barras e respectivas bitolas definidas em projeto;

III. - a posição e espaçamento corretos das barras;

IV - utilização de espaçadores para garantir o recobrimento mínimo exigido 
no projeto estrutural.

CREA-PRi/-»1̂
Engenheiro Civil 

Sec. de O bras

6



8. CONCRETO SIMPLES
0013

A camada impermeabilizante de concreto simples deverá ser executada 
depois de estar o terreno perfeitamente apiloado e nivelado, colocadas as 
tubulações enterradas e executado o sistema de drenagem (quando houver).

O traço mínimo a ser empregado será o de 1:3:6, de cimento areia e brita n-
1, em partes iguais, contendo hidrófugo na proporção adequada. Esta camada terá 
a espessura indicada no projeto.

Deverão ser tomadas precauções não só na passagem da camada sobre 
tubulações, de maneira que não haja diminuição na espessura, como também na 
formação dos rodapés ao longo das paredes.

9. IMPERMEABILIZAÇÕES

Baldrames e lajes

Os baldrames e as lajes deverão ter suas superfícies pintadas com duas 
demãos de emulsão asfáltica conforme anexo.

10. PAREDES

10.1.Alvenaria de Tijolos a Executar

Serão executados com tijolos cerâmicos (9x14x25cm), de primeira qualidade, 
bem cozidos, leves, duros, sonoros com faces planas, quebra máxima de 3%, 
carga de ruptura à compressão de 50Kg/cm2 no mínimo, assentes com argamassa 
mista 1:4/12 (cimento, cal e areia) e mão de obra esmerada, com os pés direitos, 
espessura e alinhamento conforme indicar o projeto. As três primeiras fiadas de 
tijolos em todas as paredes, serão assentes com argamassa de cimento e areia, 
traço 1:3, com adição de impermeabilizante, em proporção de 1:15 à água de 
amassamento.

Os tijolos somente serão empregados depois de bem molhados.

Todas as fiadas serão perfeitamente alinhadas e aprumadas devendo a obra 
ser levantada uniformemente, evitando-se amarrações para ligações posteriores.
Os paramentos serão perfeitamente planos e verticais. A argamassa que se 
estender entre duas fiadas terá a espessura entre 1,0cm a 1,5cm e será coloçí 
cuidadosamente entre os tijolos a fim de evitar juntas abertas. Estas serão cav 
a ponta de colher para que o emboço possa aderir fortemente. Para fixaçãc
esquadrias de madeira e rodapés, serão colocados, durante a elevaçãc HarTlu;, ___
paredes, tacos de madeira de lei, pichados, mergulhados em a fê íi câP8s s ^ 7§ 5.42/D

CREA"' — -i
Engenheiro u v it  

Sec. de O bras
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assentes com argamassa de cimento e areia, traço 1:4, em número, dimensões e 
posições adequadas, com afastamento máximo de 0,60m.

11. REVESTIMENTO DAS PAREDES

11.1. Argamassa

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente 
desempenados, aprumados, alinhados e nivelados. As superfícies deverão ser 
limpas e abundantemente molhadas, antes do início do revestimento. O 
revestimento de argamassa será constituído de, no mínimo, duas camadas 
superpostas contínuas e uniformes. O emboço aplicado sobre a superfície a 
revestir, previamente chapiscada e o reboco sobre o emboço.

a. Chapisco

Toda a superfície a ser revestida será chapiscada com argamassa de cimento 
e areia, traço 1:3.

b. Emboço

O emboço deverá ser iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 
embutidas todas as tubulações. Deverá o emboço ser fortemente comprimido e a 
superfície a revestir deverá ser áspera para facilitar a aderência do reboco. A 
espessura máxima do emboço deverá ser de 1,5cm. Para o emboço interno ou 
externo, usar-se-á argamassa de cimento, cal e areia, traço 1:4:12 + 50Kg de

■ ocimento por m .

c. Reboco

O reboco somente será iniciado após a completa pega do emboço, cuja 
superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O reboco será regularizado 
à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto uniforme com paramento 
perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de 
alinhamento de superfície. O reboco das paredes e tetos será de argamassa de cal 
e areia fina, traço 1:1.5, ou aplicação de calfino e o acabamento alisado a feltro.

12. REVESTIMENTOS DE TETOS

12.1. Lajes

Os tetos constituídos por laje maciça de espessura 6,0 cm com 
contorno.

KaioCesarRaraMMaó*
C R EA -P R  1 7 5 .1 4 2 / °

Engenheiro Civii
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13. PISOS

I. Todos os pisos laváveis deverão ter declividade mínima de 2%, nas 
direções dos ralos ou portas externas, com alinhamento superior dos rodapés em 
nível.

II. As superfícies dos elementos de piso colocados deverão resultar 
perfeitamente planas, sem ressaltos ou desníveis entre as peças, e sem vazios na 
argamassa de assentamento.

III. A execução dos revestimentos dos pisos deverão ser feitos somente após 
a conclusão dos revestimentos de paredes e tetos, depois de totalmente vedadas 
as coberturas, fixação dos caixilhos e instalação de tubulações.

IV. Será proibida qualquer circulação sobre os revestimentos dos pisos 
colocados, durante as primeiras 48 horas subseqüentes à colocação.

V. Antes do lançamento de qualquer argamassa de colante, o lastro deverá 
ser picoteado e eliminados os resíduos soltos, óleos e graxas e também observado 
o grau de umidade.

VI. A argamassa colante deverá ser aplicada respeitando as especificações 
dos fabricantes, principalmente quanto ao local de aplicação externo ou interno e 
quanto a espessura.

VII. Qualquer regularização prévia corretiva será feita com argamassa de 
cimento e areia 1:3, sobre a qual, decorridos, no mínimo, 7 dias da sua execução, 
será lançada a camada de argamassa colante mediante limpeza prévia.

VIII. O capeamento dos cimentados deverá ser executado antes do 
endurecimento da camada regularizadora.

13.1. Pavimentação interna (base)

Todos os pisos sobre aterro interno serão executados mediante o seguinte 
procedimento e seqüência:

a. aterro em camadas sobrepostas de 20cm de espessura, compactadas 
mecanicamente;

b. abertura de valas para as tubulações passantes sob o piso;

c. colocação das tubulações, reaterro e compactação de valas, c 
regularização e nivelamento da superfície compactada;

d. execução de lastro de brita apiloado manualmente, espessura^

Engenhêíf® £ivi'
n  » »« — ,. . i

ngenHêtf®
Sec,áê@&*S
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e. lançamento do lastro de concreto simples traço 1:3:6, contendo hidrófugo, 
espessura de 5cm.

f. regularização de piso com argamassa de cimento + areia, traço 1:3, 
espessura mínima 2cm.

g. execução de acabamento de cada ambiente respeitando os tipos indicados 
em projeto e detalhados no item 14.3

Medianeira , 24 de Março 2021.

/

KAIO CESAR RAMOS MACIEL 
Eng° Civil -  CREA PR-175.142/D

Kaio Cesar R am os M a c ie i 
CREA - PR 1 7 5 .1 4 2 /D  
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
MUNICÍPIO: MEDIANEIRA - PR. AR EA: 9,00nrr*
OBRA. CONSTRUÇÃO DE 12 GAVETAS MORTUÁRIAS - CEMITÉRIO MUNICIPAL PRAZO: 45 dias

Prazo (dias) Total de cada Coef. de
Item Discriminação 30 dias 60 dias Serviço Influência (%)

1 Serviços preliminares 1.258,34 - 1.258,34
100,00% 7,63%

2 Movimentação de terra e drenagem terreno 260.20 - 260.20
100,00% 1,58%

3 Infra-estrutura 1,849,81 792.78 2.642,59
70.00% 30,00% 16,03%

4 Supra-estrutura 3.655.30 1.566,56 5.221.86
70,00% 30,00% 31,68%

5 Paredes, forros 1.180,36 505,87 1.686.23
70,00% 30,00% 10,23%

6 Impermeabilazação 148,77 595,08 743.85
20,00% 80,00% 4,51%

7 Revestimentos 987,83 2.304,93 3.292,76
30.00% 70,00% 19,97%

8 Pisos 8,33 25,00 33,33
25.00% 75,00% 0,20%

9 Instalações hidráulicas 671,83 167,96 839,79
80,00% 20,00% 5,09%

10 serviços complementares 156,42 156,42 312.84
50,00% 50,00% 1,90%

11 Limpeza final - 193,60 193,60
100,00% 1,17%

TOTAL DA PARCELA 10.177.20 6.308,19 16.435,39
61,73% 38,27% 100,00%

TOTAL ACUMULADO 10.177,20 16.485,39
61,73% 100,00%

SIDNEY JORGE LIPORI
Eng» Civil Crea SP-5060294450/D

KEVEN JUNIOR CABRAL-ME 
CNPJ17.732.521/0001-36
ENDEREÇO: AVENIDA IGUAÇU N°410 CENTRO SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-PR 
TELEFONE: (45)98823-7432



001 « A
PLANILHA DE SERVIÇOS - COMSTRUCÂO CtVIL

Murucípwí- MEDIANEIRA - PR ]................ 24/03/2021
P ro ^ o ; CONSTRUÇÀO DE 12 GAVETAS MORTUÁRIAS - CEMITÉRIO MUNICIPAL BOI. 25%
CÓCHGd DESCRIÇÃO DOS SERv<ÇQS UNIC OUANY PREÇO <R»; PARA IMPttiMíR. FILTRE 0OU

w unwáMo
0>J

pjrclal 
j {c *  a . b) su brotai ! Sub Ttitío

401,01 SERVIÇOS PRELIMINARES 123«,34 X X
X
Xsínapí §£54 LIltfPÉZAlrfÂKÚAL b t  ÇT-Sl-Tà c Aò  cMTÉRSEÍtv coW  ENXADa ÀF CSHMé . ãoc 3.31 I 2.00

SíNA'^l 99059 m rw.ffj 04.09 í T02544 K
SJNAPf 97064 m o nU i^ G i t  la- v . *. ,( 7  YuBüLAJ? ütVJ m 1Ó0Õ 230? L  SgA X

... •« k  W 1 * ■ '  .. X X
401.02.03 DRENAGEM DO TERR ENÒ 26020 XX X

SiNAPI 96527 ElSCAVACAC MANUAL OíT VALA PARA V tiA  &A1.DRAME COM PRSVifiAO DE FORMA AF 06/2017 0.«1 131 <7 80 20 X
DRENO PERFURAÇÃO E PREENCHIMENTO COM PEDRA SRfTA N* 1 ml •4,40 12.50 150.00 X

401.03 INFRA-eSTWJTURA 2.842.39 X X
401.03.01 FUNDAÇÕES PROFUNDAS 730 96 XX X

SINAPt 101174 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 2SCM, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO 
CONCHA, COV ARMADURA DE ARRANQUE AP 0SA02C n 3.00 SI ,37 73C.se X

401 03.02 FUNDAÇÕES RASAS, BLOCOS E VIGAS DÊ FUNDAÇAO 1 911.03 XX X
SIMAPi 96S3Õ FÀBRCAÇXo. MONTAGEM K DESM(3NTAG{r:M OE FORMA PARA VIGA Í3AI. GRAME. EM MADEIRA 

SERRADA. E-25 MM. 4 UTILIZAÇÕES AF 00/2017 m' 8.10 86.17 807 õ7
X

SINAW 92703 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DÊ & C MM, UDUZAOO EM ESTRUTURAS OVSRSAS 
EXCETO LAJES AP 12/2Q15 K3 3 t,H 15, IS 888.4S

X
StNAPl 92781 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE S 0 MM. UT1U2ADO EM ESTRUTURAS 0FVER5A& 

EXCETO LAJES A r 12/2015 kg 12,39 13.9? X
SINAPI 94&CS CONCRETO PCK *  25MPA. TRACO 1 2.3 2.7 fCIMEMTCW ARElA MsDlM BRITA i  j - PREPARO 

MECÂNICO COM BGTGNEJRA 4QÜ l. AF G7Í2C1C rrr* 1.10 414,11 4SS,S2 X
401.04 SUPERESIRUTURA 3.221.8® X X

401.04 01 PILARES. VIGAS E LAJES 2.057.10 XX X
StNAF* 96535 FABRlCACÀO. MONTAGEM E DSSMONTAGEM DE FORMA PARA V©A. EM MADEIRA SERRADA. 

E-25MM 4 ÜDLtZACÔES A f O &W J 3.24 00.71 261.50 X
SÍNAP: 52S30 MONTAGEM E OGSMONTAGEM DG FÓRMA DE LAJE MACIÇA. PC CíRB“ 0  SlMPi.ES. EM CHAPA DE 

MADEiRA COMPENSADA PLASTIFICADA 12 UTíl£ACÔES AF 09*2020 m4 S.00 22.36 201,42
X

SÍNAP! S2?fl3 CORTE e DOBRA DE AÇO CA-50 01A METRO DE « C MM. UTILIZADO EM ESTRUTURAS CWERSAS 
AF 12/2015 «e. 35 15.23 1 038.44 X

SíNAPt 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA ISO, DIÂMETRO DE 5,C MM. imLEZADG EM ESTRUTURAS DIVERSAS 
AF 12/2015 Kg 1S.ÍW 1Í.0$ 2S5.4Í>

X

&NAP! 94965 CONCRETO FÇK -  25MPA. TRAÇO 1 2.3.2.7 (OMENTCr ARE5A MECW BRITA 1 j ■ PREPARO 
MECÂNICO COM BETOMEIRA J00 L AF 07/3016 0 73 3W.29 288.2» X

401.04.02 LAJES E ESCADAS 3164.76 XX X
ViGA DE CONTORNO t?M CONCRETO AftMADO COM TRELICA lEVE «lí 2Ü 6,15 327.42 X

ILAJE MACIÇA ARMADA EM TELA SOtDADA DE ^CX10 FERRO 5 MM H*6 Õ CM S5.00 75.50 2 837.34 X
401.02 PAREDES, PAINÉIS E FORROS 1 886,23 X X

401.08.01 PAREDES E PAiNEJS 1 686.23 XX X

SiNAPi S7471
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BI OCOS OgftAMiCOfi FURADOS NA VERTTCAi, DE 9X1SX3SCM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA ÜOUIDA MENOR QUE W* SEM VÃOS £ ARGAMASSA 
DÊ ASSENTAMENTO COM PREPARO EM SeTONBRA AP 060C14

26.28 57,56 lfí86.2S
X

401.0€ IMPERMEABIUZACÔCS E ISOLAMENTOS 743.85 X X
401.06.01 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 743.66 XX X

SIMAPi 36557 (MPERMEABlLi7ACAOOESuPERFlCiECOMEMULSiCASFAL7>CA 2 DEMÃOS AP 06/2013 17 1Q 43.50 743JS X
401.10 REVESTIMENTOS 3232.76 X X

401 1001 I PARECES INTERNAS E EXTERNAS 3 292.76 XX X

SiNAP» 07870 CHAPiSCQ APDCADOew ALVENARiAS &' ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER 
OEPEOREWO ARÇAMASS* TRACC 1.3 COM PREPARO EM 8ETONE:RA <!00L AF QÔC?014

n r se.se 4.33 253.se
X

SlNAP) 67792 EMfiOCO OU MASSA 0N9CA ARGAMASSA TRAÇO 1:2€, PREPARO MECÀNSCO COM BGTONBRA 
•400 L APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS CE FACHADA {SEM PRESENÇA DE VAOSl 
ESPESSURA DE 26 MM AF 0M014

TT»' ?e.33 c*.80 3 330.20
X

401.11 PtSGS. DEGRAUS. RODAPÉS. SOLEIRAS E PEITORIS 33 33 X X
401 .11.01 PISOS 33. as XX X

SINAPI SS622 LASTRO COM MATERlAi. GRANULAR APLJCADC EM PfSCS OtJ LAJES SOSRE SOI O. ESPESSURA 
DE *5 CM* AF OS/2017 -

0.30 111,10 23.33 X
401,15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS. DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E DE AOUAS PLUVIA» 839,79 X X

401.15.04 REDE DE ESGOTO 639.79 XX X
SINAPl 804rtfl TUBC. PVC. SOLDAVR.. 1N.ST.AI.ADO FORNECIMENTO £ JNSTALACÀO AF 12/2014 m 46.00 ; 1S.43 X

401.17 SERVIÇOS COMPLEMENTAR ES 312.84 X X
401.17.02 CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO E PlSOS EXTERNOS 312.64 XX X

SiNAPi 101749 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1 3 (CíMENTO E ARCtA), ACABAMENTO LISO. ESPESSí>RA 4,0 CM 
PREPARO MECAníCO DA ARGAMASSA. AF 03--X20

rrv< 6.00 52,14 312.&4
X

401.10 LIMPEZA FINAL _ _  .......1 193 80 X X
401 1 B.01 LIMPEZA FINAL 1S3,8Ü XX X

LIMPEZA GERAL E FiNAL DE CfiRA a15 . 100 193,60 19S.60 1 X
/  \ * 18 486.39 X

—  Ç \SS0NEY JORGE LIPORI \
Êns* C-víí Crea SP-5CÕ02844*>0/0 " " i

\

J \ \ \
i

K E V E N  JU N IO R  C A fíftA L -W E  

C N P J 17.732.521/0001 -3€

SN DER ECO: AVENIDA IOUAÇU N441D CENTRO SÂO M iG U El 0 0 K3UAÇU.PR 
TELEFONE: {45198823-7432

21/ 0001-3MA 
St.: 90673273-46
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PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUCAO CIVIL
Município: MEDIANEIRA - PR 24/03/2021
P roiato: CONSTRUCAO DE 12 GAVETAS MORTUÁRIAS - CEMITÉRIO MUNICIPAL BOI: 23%
CG OIOO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO OUANT PREÇO (RS)

(a)
unitário

(b)
parciul

| c - a . b i subtotal

401.01 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.2*1,66
401.01.01 INSTALAÇÕES PRELIMINARES E UMPEZA 1.261.69

SINAPl 96254 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇAO £M TERRENO COM ENXADA AF 05/2016 g.oo 3.7S 34 11
SJNAP! 99053 LOCACAO CONVENCIONAL Dê  OBRA UTILIZANDO GABARITO DE TABU AS CORRIDAS PONTÂLETAQAS A CADA 2.00M m 16 00 62.73 1 003 60
SMAPl S7064 MONTaSÉM È ÒfcéMONTAâÇM DE ANDAIME Tu ÒUlÀF* t lÊ ò  Y6R$£ PP! 10,00 22.38 223 90

401.02 MOVIMENTO DE TERRA E uREN A Ú Elf DO TERRENO
401.02.03 □REHAQ EM DO TERRENO 260.67

SINAPI 96527 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME. COM PR0/ISAO DE ^CRMA AH 06/2017 rr3 0,61 141,80 86.14
DRENO PERFURAÇÃO E PREENCHIMENTO COM PEDRA BRITA N* 1 ml 14,40 12.12 174.53

401.03 INPRA-ESTRUTURA 2.647, M
401.03 01 FUNDAÇÕES PROFUNDAS 726,00

SINAPl 101174
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇAO MANUAL COM TRADO CONCHA COM 
ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/202G m 8.00 90,75 726.00

401.03.02 FUNDAÇÕES RASAS, BLOCOS E VIGAS DE FUNDAÇÃO 1.921.99

SINAPl 96536
FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 5ALDRAME. EM VAOEÍRA SERRADA E=25 MM. 
4 UTILIZAÇÕES AF_06/2017 m* 8.10 Ô5,Sâ 634,01

SINAPl 92793
CÔH1b E DO^RA ÒE AÇO l!A-bfl, b lA t í t ! UÜ lüfc d.fj MM, ÜTJUZADO EM ESTRUTURAS bWEriáÀSrSKfcTO LAJES 
AF 12/2015 kg 38,71 15.13 585,68

SINAPl 92791
CÔfcTE E Düè^A Jfc AÇÜ ÒA-&), DlAMblkÓ DE 5,d MW.TjT lE À K )  ÉM ÉSTStJfORAs DÍVERSAS EXCETO LAJES. 
AF 12/2015 kC 12.23 14,93 183,43

SINAPl 94365
ÍJoRCEPTiJ f c k  = 25WPÀ. kã *,u  i 2 1 T ■" AHEiA MEDIA/ BRITA i)  • p re p a rü  M E C À N lvôO TT
BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 m* 1,10 417,10 458,01

401.04 SUPERESTRUTURA S. 232.66
401 04.01 PILARES. VIOAS E LAJES 2.115.31

SINAPi 96536
f  ASRICAÇAO. MONTAGEM E DcSMON TAUEM OE FORMA PARA \KA, EM MADEIRA SERRADA. E»2S MM, 4 
UTILIZAÇÕES AF_06/2017 m1 5,24 35,65 277,60

SINAPl 92530
MOf^TAÔEM b üfcSMÒN^AGEM DE FORMA DE LAJÉ MACIÇA. PE-WREITO SIMPCeS, ÍU CHAPA d f  MAÔ3RA 
COMPENSADA PLASTIFICADA 12 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 3.00 24,37 219,33

SINAPl 92793 c o r I e  e d o b r A U t  ACÒC^SÍI.IHa í iê Vr o  u t  a.oHiM. ü t iu z a d o  é m £SYr u tu r a 5í DWisRsÀá . V j a to 68.25 15 13 <032,62
SINAPl 92791 CORTE E DÒBRA DÉ ÃÇOCA-âO DIAA/t l HO üfc 5.0 MM, ÜTILIZADO EM EST RUTURAS DtVbRSAS AF_í2f20T5 Kfl 1684 14 93 281.28

SINAPl 94965
■wüKlckt IO MJK = 25MPA. FRAi^O 1‘á,è'2./ (ÔiMENtO/ AREIA MbüW tí^iTA "1; - ^kfcPÀAo MECÂNICO COW 
BETONEIRA 400 L. AFJJ7/2Q16 0,73 417.10 304.40

401.04.02 LAJES E ESCADAS 3 11724
VIGA DE CONTORNO EM CONCRETO ARMADO COM TREUCA LEVE ml 43,20 7.90 341.28
LAJE MACICA ARMADA EM TELA SOLDADA DE 10X10 FERRO 5 MM H=6,0 CM m* 36 00 77 11 2775 06

401.05 PAREDES. PAINÉIS E FORROS 1.689,46
401.06.01 PAREDES E PAINÉIS 1 839.46

SINAPi 87471
ALVENARIA U t VtUAÇAO Db bLOCOò CbWAMICQS FURADOS NA VkH l iOAL üe BXIsX^SCM (bSFbSSUHA SCM) Db 
PAREDES COM .ÁREA, LlQUIDA MENOR QUE 6M> SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA AF 06/2014

m* 29.20 57.70 1.689,46

401.06 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 746,39
401.0fi.01 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 745.39

SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTlC A. 2 DEMÃOS AF 06/2010 17.10 43 59 745,39
401.10 REVESTIMENTOS 3.296,47

401.10.01 PAREDES INTERNAS 1 EXTERNAS 3296.47

SINAPI 67079
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARLAS fc kSTHU I URAS DE CONCRETO INi fcRNAS, CÜM COLHER Dc PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJJ6T2014 53,56 4.20 245.95

SINAPI 07792 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA. (SEM PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSURA DE 26 MM AFJW2014

m* 76,33 38,97 3.052,52

401.11 PISOS. DEGRAUS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 33,40

401.11.01 PISOS 33.40

SINAPI 96622
l a s t r o  cOm MJTERIAl G k A n ü lA r  APLICADO EM PI30S Oü LAJES 50BRE SOLO. EsPEsSURA DE 5 Cm*
AF 08/2017 m1 0 30 111.33 33.40

401.16 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS, DE PRCVENÇAO DE INCÊNDIO E OE ÁGUAS PLUVIAIS 841,34

401.1S.D4 REDE DE ESQOTO 841.34
SINAPI 09448 TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO - FORNECIMENTO E 1NSTA1 ACÁO AF 12S2Q14 m 46,00 1829 841 34

401.17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 313,44

401.17.02 CALÇADAS. PAVIMENTAÇAO E PISOS EXTERNOS 313.44

SINAPI 101749
Mlíiü CIMENTADO, TRAÇO 1 3 {CIMENTO E AREIA), ACABAMENT O USO hSPESSUKA 4,0 CM, PHíi^AHU MbCANICO 
OA ARGAMASSA AF 09/2020 m* 6.00 52.24 313.44

401.18 LIMPEZA FINAL 194,00

401.18.01 LIMPEZA FINAL __ ■___ 3 194,00
LIMPEZA GERAL E FINAL DE OBRA —— ^  flb 1 00 194,00 154 00

.......................  ........  . ^  _ 16.618,40

RICARDO FE LIP E  CLAU M AN N
ARQUITETO E URBANISTA ■ CAU AS3246-5

rticsrdd F«ip« Ciaiimanrt 
Arqurttto • Wrfesnisti

c.a<i\ i m m

BF CONSTRUTORA EIRELI
11.126.913/0001-75
Vila Santa Inés, s/n"- Zona Rural 

85.880-000 • Italpulàndia - PR
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PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO C|V!L
Município: MEDIANEIRA ■ PR 24/03/2021
Projeto : CONSTRUÇÃO DE 12 GAVETAS MORTUÁRIAS - CEMITÉRIO MUNICIPAL BDl: 25%

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO (RS)
(a) unitário

(b)
parcial 

(c ■ a bf subtotal

401.01 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.300,97
401.01.01 INSTALAÇÕES PRELIMINARES E LIMPEZA 1.300 97

SINAPI 38254 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇAO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05'201S rr? 9.00 3.91 35.19
SINAPl 95059 LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTiLiZANDC GABARITO DE TABU AS CORRIDAS PONTALcTADAS A CADA 2.00f rií 15,00 64.68 1 u34.ee
■SINAPi 37084 MBn TÂSSM è  desmontagcM anòaime Yû ular YiP>o TORftS rn 10 00 23.09 230.90

401.02 MUVIMbNÍD DE. IfcNNA Ir. DRENAUfcM UO TERRENO
401.02.03 DRENAGEM DO TERRENO 26tí 31

SINAPI 9652? ESCAVACÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME. CÜM PREVISÃO DE FORMA. A r 06/2017 m* 0,61 146.19 ES.81
DRENO PERFURAÇÃO E PREENCHIMENTO COM PEDRA BRITA N° 1 ml 14,40 12.50 180.00

401,03 ínfra-êstrutura 2.730,10
401.03.01 FUNDAÇÕES PROFUNDAS ? 48.48

SlNAPf101174
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DlAUtTRU Üb 2SCM. bSCAVAÇAO MANUAL COM TRA.DO CONCHA, COM 
ARMADURA OE ARRANQUE. AFJJS/SfttO 8,00 93,56 748.48

401.03.02 FUNDAÇÕES RASAS. BLOCOS E VIGAS DE FUNDAÇAO 1 981.62

SINAPi 96536
FABRiCAÇAG, MONTAGEM E DeSMQNTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA. E^25 MM. 
4 UTILIZAÇÕES. AF.,00/2017 m* 8.10 88,33 715,47

SINAPl 92793
ÜOR’ t  fc DOBRA DE A CO CÁ-5Ü, bíÁll/lh l RO DE 8,0 MM U IILIZAíXJ IÜM fcòTRU I Uf<AS L)iVtKí>AS e..x.LtrTu I.AJfcS 
AF 12/2015 kg 38,71 15.60 603,88

SINAPI 927S1
BBffT£"s:T©BHA D£ AÇO CA-50, li.A M fffC C D tT .O ' MM. OTILIOTC EM ESIRU rURAò ÍJiVSRSAS LxUs. 10 IX I^H
AF 1272015 kçj 12.29 15,40 189.27

SINAPI 94965
Ü Ü N U R b lü T C ^S S M P A  TRAÇO 1:2 3'2 7 '{C1MEN7G/ AKbiA IWE01AJ BRITA í'!- • PREPARO SflECAIslCü CT5CT
BETONEIRA 400 L AF 07/2016 1,10 430 00 473,00

401.04 SUPERESTRUTURA 5.395.1B
401.04.01 PILARES. VIGAS E LAJES r . 181,10

SINAPI 96536
"ÂaRICACAO, MONIAGEM E DESMONI AGEM DE FORMA PARA VIGA. EM MADEIRA SERRADA. t*2 ò  MM, 4
UTILIZAÇÕES. AFJJ6/2017 ms 3.24 88 33 286.19

SINAPi 92530
Ml/faí AÍ?tM t  ÜLsMÜNl AGEM Ü£ rôrílWÁ DE LAJE MAc IÇa , H^-CjiRe I TO SIMPLES. cM CHAPA DE MAÜÉlkn 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTIUZAÇÔES AF_09/2020 m3 9.00 25,13 226,17

SINAPi 92793 ÜÚRIE £ DOBHA Ub AÇÜ ÓÃ-5D. D IAM tl KU Ufc 8,0 Ú llLIZÀtfÚ LM EÍ>TflUtURAS DIVfcRSAS ÁF_12/2015 kfi 60.25 15,60 1.064.70
SINAPi 92791 CUH l fc È DÜÍáRA DE AÇO CA-B0, DIÂMblKÜ - 5,0 MM, LI MLI4ALXJ fcM fcS» 1MÜ 1 LÍR AS DIVERSAS. ÃF_ 12/2015 kg 18.84 15,40 290.U

SINAPi 94965
UChiüHIs 10 FCK « 25MPA 'TRAÇO" 1:2.3:2V (CIMLM fW AH LI A MfcDIAHJHn A' - PRtPXROTEraFIltífl CÜM
BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 m3 0,73 430,00 313.90

4431 34.02 LAJES E ESCADAS 3.214.08
ViGÁ DE CONTORNO EM CONCRETO ARMADO COM TREÜÇA LEVE (D! 43,20 8,15 352.08
LAJE MACICA ARMADA EM TELA SOLDADA DE 10X10 FERRO 5 MM f « ! 3  CM mJ 36.00 79. Ü0 2 862,00

401.05 PAREDES, PAINÉIS E FORROS 1.741,87
401.05.01 PAREDES E PAINÉIS 1 741 87

SíNAPl 87471
ALVENARIA ü t  VhUAÇAO Dfc BLOCOS CEKAMiCÜS FUNADOS NA VbH í ICAL UE yXTyX^yCM (bSHirbSUKA ifUMJ Dfc 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE «M* SEM VÃOS E ARGAMA5SA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
8ET0NBRA. Af_06/2014

m* 29.28 59,49 1 741.87

401.06 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 768,47

401 06.01 IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTOS 788.47
SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÀLTICA. 2 DEMÃOS AF 06/2018 r,1 17.10 44.94 768.47

401.10 REVESTIMENTOS 3.400.86

401.10.01 PAREDES INTERNAS E EXTERNAS 3 400.86
SINAPI 37379 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014
IT!a 58,56 4.33 253.56

SINAP! 67792 EMBOÇG OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6: PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AFJJ6/2014

mâ 73,33 40.18 3 147,30

401.11 PISOS, DEGRAUS, RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 34.43

401.11.01 PISOS 34.43
SINAPl 96622 LAijTHO ÜÜM WA : t^ lA L  GRANUlAR, APLICADO EM PISOS UU LAJES SUHKfc bULU. fcSPbSSUKA Uh '5 CM'. 

AF 08,7017 nf 0.30 114.78 34.43

401.15 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÃRIAS, DE PREVEWCAO DE INCÊNDIO E DE ÁGUAS PLUVIAIS 867,56

401.15.04 REDE DE ESGOTO 837 56
SINAPl 8Ô44Ô TU8 0  PVC SOLDAVEL. DN 40MM, INSTALADO • FORNEClMENIO E INSTALAÇAO A r 12/201* cn 46.00 18.86 867,58

401.17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 323,16

401.17.02 CALCADAS. PAVIMENTACAO 6 PISOS EXTERNOS 323 16
SiNAP! 101749

FÍSoTimEnTAdO, TRAÇO 1.3 (CME-MO E AHblA). ACABAMENTO LiSCÁ ESPESSURA 4.0 CM, PKbrARO MtCANiCU 
DA ARGAMASSA AF 00/2020 m* 6.00 53.86 323.16

401.10 LIMPEZA FINAL 200,00
401.18.01 LIMPEZA FINAL 200 OQ

LIMPEZA GERAL £ FINAL D£ OBRA QD 1,00 200.00 200 CO
17.031,41

. ----------------------1--------------------  .

LkOClRjSTOOULSKl......
|R - CPF/ME' '88 636 229-91 

IW/CREA P3-06 723/0 
STÇ»t*tfl<lENGENHARlA ITD* ME

RG. 5,039 13 
ENG.

STOHflSKI EHGEmSlÂ
CKPJ: l U * 7.40M é 01-59

m. jq w  m n m ,  « 9  
CÍHT1Í0 ■ MISSAl - Pft

mailto:contato@skxJuisKi.com


STODULSKI ENGENHARIA LTDA-ME 
CNPJ: 13.367.406/0001-59 / I.E:90552378-30 n  n  O <

Av. John Kennedy, n° 46S -  Centro / MISSAL-PR L J £ 1
E-mail contato@stodulski.com.br

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
MUNICÍPIO: MEDIANEIRA - PR. AREA: 9,00m2
OBRA: CONSTRUÇÃO DE 12 GAVETAS MORTUÁRIAS - CEMITÉRIO MUNICIPAL PRAZO: 45 dias

Prazo (dias) Total de cada Coef. de
Item Discriminação 30 dias 60 dias Serviço Influência (%)

1 Serviços preliminares 1.300,97 - 1.300,97
100,00% 7,64%

2 Movimentação de terra e drenagem terreno 268,81 - 268,81
100,00% 1,58%

3 Infra-estrutura 1.911,07 819,03 2.730,10
70,00% 30,00% 16,03%

4 Supra-estrutura 3.776,63 1.618,55 5.395,18
70,00% 30,00% 31,68%

5 Paredes, forros 1.219,31 522,56 1.741,87
70,00% 30,00% 10,23%

6 I m permeabilazação 153,69 614,78 768,47
20,00% 80,00% 4,51%

7 Revestimentos 1.020,26 2.380,60 3.400,86
30,00% 70,00% 19.97%

8 Pisos 8,61 25,82 34,43
25,00% 75.00% 0,20%

9 Instalações hidráulicas 694.05 173,51 867,56
80,00% 20,00% 5,09%

10 serviços complementares 161.58 161,58 323,16
50,00% 50,00% 1,90%

11 Limpeza final - 200,00 200,00
100,00% 1,17%

TOTAL DA PARCELA 10.514,97 6.516,44 17.031,41
61,74% 38,26% 100.00%

TOTAL ACUMULADO 10.514,97 17.031,41
61,74% 100,00%

RG: 5.039.131-0 Sáp/PR - C?V/ME: 768.886.229-91 
ENG.CIVIL CWEa  PR-86.723/D 

STODULSKI ENGENHARIA LTDA ME

STmLSKI EHGEmXlÁ
CKPJ: UJ47.404M01-59 

m. j m  .KEWNE0Y, 4íS 
c t f irx c  • «15SAI - M

1/1

mailto:contato@stodulski.com.br




Secretaria da Micro c Pcquona Empresa
Socrotarla da Racionalização o Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integraçio

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

41107392171

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/8

r;VM

0023
NIRE DA FíLJAL (p^eoíxJier somenl* so ato raforunlu a filial)

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (compJoto. awn ■br»viaturasj

KEVEN JUNIOR CABRAL
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A)
SEXO

Masculino
REGIME DE BENSIse casado)

XXX
FILHO OE (pai) 

nao informado
(mâe)
ELIZABETE CABRAL

NASCIDO EM {dais de flasámenio) DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO (rainwre) ú rrjfia UF CPFtnüm&ra]

05/03/1983 77810650 SSP PR 040.660.189-55
EMANCIPADO POR {form i o« ©mandpaçâo - somente no co to  demonor)

xxx
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua. av, ele)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

FUNDOS
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000
CÚGIOO DO MUNICÍPIO (Um  dajunta Gomartial]

006679 - Sflo MIgual de Iguaçu
m u n ic íp io

São Miguel do Iguaçu
UF

PR
declara, sob as penas da lei, nào estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

À JUNTA COMERCIAL DO XXX

002 - ALTERAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXÇJETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME
ENQUADRAMENTO

ME (Mlcroemprasa)
LOGRADOURO (rua.ov, ate)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COOJGO DO _MUNiGPtO (U »  * /u r t»  CorrwtsW; 

006675 -$âo Miguel do Iguaçu
COMPLEMENTO

XXX
BAJRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85877'OOQ
MUNICÍPIO

Sâo Miguel do Iguaçu
UF 

I PR
PAIS

I BRASIL
CORREIO ELETRONICO (E-MAtL) 

fablobuche@hotmail.cam
VALOR OO CAPITAL -« $

100.000,00
CÔOIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

ÍCNAE Flscsl)
Afcvtdada Principal

4120400 
Atividade Secundar!2

4661300, 4662100,1613001, 2212900. 
2512000, 2532201, 2542000, 4213B00, 
3299003, 3702900. 5229002, 4211102

VAÍ.OR DO CAPITAI * (pof hx?«ít5q) 

cem mil reais
D ascríçio do Objeto

CONSTRUÇÃO DE EOIFlCIOS, SERVIÇO DE REBOQUE DE VElCULOS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGAS. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E 
MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE 
VElCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

NUMERO OE INSCRIÇÃO MO CNPJ

17.732.521/0001-36
t s a n s f e r E n c ia  d e  sC d e 7  
OUTRA Uf f>

TF" UiODA.-UNfACOMíftCl*!. '
SSÍSÍA ®1 I—I 1-SIM 

• □  3-NAO

DATA OE INICIO DAS ATIV10ADE5

08/03/2013

ASSl>CT)jSA'0'g 'EMPRÉ^R(C-------------------------

- c ? •) * f <►
OATAASSWATURA

14/05/2019
PAPA U t t f t t *  USÍVO D* J ’JKT> COUIPZIH.

AUTENTICAÇÃO
-

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUIVE-)

/ /
PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO  DA JU N T A  C O M ERCIAL •  E5 I0 docum ento foi ge rado  no  porta l Em presa Fácil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:fablobuche@liotmail.cam
http://www.empresafacil.pr.gov.br


AT o>
l| JoSo C om ete  .-'agion I 

•<£. TABELIÃO £ }

\ a

SELO FFDró.ssftTY.GyssSHIXrXa.ZDfS 
Consulte se we«,fuftarpeR.cci.br 

TABELIO ÎO FfteiOK S3o ilisuei do Isuaíu/PR {45)3565-í&st 
Reconheío ais) fir#aís) par VERDADEIRA;. 
K£t'EN -TuNIOR CABRAL - HE titu la r KEVÊK.. 
•jbfll GR CfíbRhíL. t ^E c tu isn x i :  aasescjciir. S. H. da Isuaíuü 14 de maio de 2019 
ooo54453{ooi -M m s im m to m M m t

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480.
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racional 12açãd e Sim plificação
Departamento dc Registro Empresarial e Integração

n1»025
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Falhas 2/8
Bg JJIWH

NUMERO 06 lO trtílFJU  >0  D 3 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

41107392171
NOME DO EMPRESÁRIO (oamplato, som abreviatura»)

KEVEN JUNIOR CABRAL

NIRE OA FILIAL (p row ie lu r somenla ?a ato '«faftm to a filial]

xxx

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino
FILHO DE (s»>)

nao Informado

REGfME DE 8 ENS(se casada)

XXX

ÊSTAOO c iv i l  

SOLTEIRO(A)

(mdc) .....................  ” .....

ELIZABETE CABRAL
NASCIDO EM (data do nasorrenlo) DOCUMENTO OE lOENTIFJCAÇAO inúmero)

05/03/1983 77810650
ôrgÃO emísflOí- UF 

SSP PR
~PF ínúrTwa)

040.660.189*55
EMANCIPADO POR (forma da amaodpflçiSo - semisnld no caeo dú menor)

XXX
DOMICILIADO NA {LOGRADOURO - rua, av, etc)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

FUNDOS
BAIRRO,DISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000
côaao.DOMuwa&ofUwfcjMiucc^ní»!) * ......■
0Q6B79 * 3 1 J Miguel Jo Iguaçu -

MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF

PR
declara, sob as penas da lei, nâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A  JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO  DO  PARANÁ A  JUNTA COM ERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO  
002 - ALTERAÇÃO

CÕ DIG O  E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 -  ALTERAC AO  DE DADOS (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNÍOR CABRAL -  ME
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (rua.flv. etc)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

XXX
SAIRROÍDISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000
a O a a O Q O M U N IC IF K ) (U*o da)u iv ji C o n e r V )

ÚHRB3S - Sâo Migual do Iguaçu
MUNICÍPIO UF PAIS

Sâo Miguel do Iguaçu | PR BRASIL
CO RKC.J ELETRÔNICO (E-MAIL)

fa biobuche @hotmall .com
VALOR 0 0  CAPITAL - R$ 

100 .000.00

VALOR OO CAPITAL » {por sJctwnsoJ

cem mil rsals
COOIOO DE ATJVIDAOE ECONÔMICA 

iCNAE F Iio l)
Atividade Principal

41204ÜQ
Atvídsdo Secundéna

4292801. 4321500, 4322302, 4329101, 
4329104,4330404,4330405, 4399102, 
4520001, 4520002,4520003, 4530703

Doscríçãc do Objeto

VElCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VElCULOS 
AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS E AEROPORTOS, FABRICAÇÃO DE LETRAS. 
LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA USO PUBLICITÁRIO. OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS,

T R A N S F E R Ê N C IA  DE S E D E  O U Ü e flU A L  O E 
OUTRA UF NIR$ ANT

\ V I

DATA OE INtCÍO DAS ATIVIDADES 

08/03/2013
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17.732.521/0001-36

a ü s  w n u' ' • 1 ' 1 ■ ?■
w /w  7  w / /v  I .

m o  DAilUNTA COMERCIAL 
C W H B B Í»K Dfc 1 - S tM
AJTOU2ACA.3 I I 1
covcmnáwctfTÀL L J  3-NAO

DATA ASSINATURA

14/05/2019
3ARA.USO EXCLUÍVÒ ÕA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

IIIIlllIlIlIlllUiniIlHlNlUltll
..--------------------H -

PR2190002628837
" • ... - r . ..... ' ..  ..... _ ..... . : ;

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * E s lo  rfocum an io  fo i garado no porla l Em presa  F á d l Paraná

JUNTA COMERCIAL
d o  Pa r a n á

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br
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D O  PARA NA '

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827400. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secrataria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial o Integração

o027^
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 3Í8

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO 0 0  REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107392171
NIH6 DA FILIAL (prnervchersomenlo »« refaienle a flllnl) 

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sam abreviaturas) 

KEVEN JUN IO R CABRAL
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A)
SEXO REGIME DE 8ENS(ae casodo)

Masculino xxx
FILHO DE (pai) (m,1n]

nao Informado ELIZABETE CABRAL
NAS O  DO EM (dflla da naadmenlo) DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO (núm«ro) Ôrgâo emissor UF CPf(núm «ro}

05/03/19B3 77810650 | s s p PR 040.660.189-55
EMANCIPADO POR (f&fmo de o manei pa çâo -  somente no caso do menor)

xxx
OOMIOL1AOO NA (LOGRAOOURO - TU». av. «c)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO
410

C âD IQ O  DQ M UNICIBO (U m  M K m t*  C a n M tM ) 

0 0 8 6 7 9  •  3 8 o  M i g u e l  fle I f l U i j B . . .

COMPL£M£NTO

FUNDOS
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000 ____
MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF

PR
declara, sob as penas da lei, nío estar Impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui^utro^g|s(!^^e^mpresáno_o_requer^ 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME
ENQUADRAMENTO 

ME (Micrcempresa)
LOGRADOURO {rua.ev, ale) NUMERO

AVENIDA IGUAÇU 410
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRfTO CEP cúoieo do MUNicno iu»o J a lu n llC â m rc Ia l]

XXX CENTRO 85877-000 006679 - àJoMiflusl dc Iguaçu
MUNICÍPIO U f PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

São Miguel do Iguaçu PR BRASIL rabiobuche@hotmall.com
VALOR DO CAPITAL-BS VALOR DO CAPITAL - (Dor ««I.HOJ

100.000,00 cem mil reais

(CNAE Fiscal) 
Aflvldode Principal 

4120400 
Allvltíatí» S ttündiria 

4530704. 4530705. 4642702, 
4689399,4712100, 5223100, 
4741500, 4742300.4743100,

4649404.
4732600,
4744001

OMtarlçAa do ObjelD

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, PRODUÇÃO DE 
ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

OÀTA OE INICIO DAS ATIVIDADES 

08/03/2013
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

17.732.521/0001-36
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DÊ FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTi

~T~r~

USODAttJttfAGQhGRCM.

□  3 .'n* 0

0 ATA ASSINATURA

14705/2019
ASSINATURA OO EMO^ESARlO

PARA UBO EXCLUSIVO DA JUNTA COHERCWt

3 j in n iu r v iu \ j  c m ijn c jn n iu  - -

/./a-' - Cl - j1 - ->'Á _ .<■ '
I

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/ /

AUTENTICAÇ

111
PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ‘ Esle documenlo foí gerado no portal Empresa Fádl Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 1928274 8 0 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.p r .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:fablobuche@hotmall.com
http://www.empresafacil.pr.gov.br


JUNTA COMERCIAL 
DO PARA NA

002 S

j Joôo C om e te  F o ^ o r:, 

TAfiELlAO ( }

. D O »

SELO XF0ró.9eí7Y.JXisaD-feOXa. ZOfS 
Consulte es tws.funarpen.ccasrbr 

TíBELIGNfiTO FA8ÍQN 
São Misuei do I3U3SU/PR <45)3565-1631 

Reconheío a(s) firaa(s) per VE^ÃBEMs 
KEVEN JUNIOR CABRAL - HE titu la r KHVEJí.
JUNIOR CABRAL......................................
S. W. do lauaíu» 14 de aaio de 2019
00054453 (oohooi36453) im ttm tm m .

ta testeaunho

ResinãidaCÕ’

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192 827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil,p r .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresaria] e Integração

'ÚMERO DE IDENT,HCAÇAO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE OA SEDE

41107392171

!- U C O  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO)
Folhas 4/8 1

~ ..-' - --j
N IR E  O A  FILIA L (p ree n ch e r so m en  Io i e  ato re fo ren le  o  filial)

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (compteTo, sam abreviaiwaa) 

KEVEN JUNIOR CABRAL
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL 

SOLTEíRO(A)
SEXO

Masculino
REGIME DE BENSÍko casado/

XXX
FILHO DE (pai)

nao informado
(mâa)
ELIZABETE CASRAL

NASCIOO EM (data de nasomaíite)

05/03/1983
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) OrgõC Sfnitsor UF

77810650 | s s p I PR
CPF(númflfo)

040.660.1B9-55
EMANCIPAOO POR (toma de ema^dpaçlo - sorrumtfc no c#$o do menor)
XXX
DOMICILIADO NA {LOGRADOURO ■ fua. av. etc)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

FUNDOS
BAIRROIDISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000
CÕC¥3Q D O M U N IG PIO  {Uao 

OQ0BI8 - São Mlgu*l dc
Ja junta Gomertírt]

Iguaçu
MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF

PR

declara, sob as penas da lei, nSo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇa O d o  a t o  
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO e  d e s c r iç ã o  d o  e v e n t o

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (nu.av, i lc )  

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

XXX
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000
C ü d G C - DO M JNIC tW O  (Uso'

006679 -  São Miguel do
J iu r^ C c ^ íS ft fa l)

Iguaçu
MUNlClPIO

S3o Miguel do iguaçu
UF

PR
PAIS

BRASIL f a b lo b u c h e @ h o tm a i l . c o m

VALOR 00  CAPITAL-R£ 

100 .000,00

VALOR DO CAPITAL • (por extenso)
cem mil reais

CÓDIGO DE ATlViDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal)

Aflwdada Prtndpol

4120400
Alividade Sacur.dárla

4744002, 4744003,4744099. 4753900, 
4754701. 4759801.4772500.4789002, 
4930202.4930204. 7112000.7119701

Descrição da Objclo

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
ESTACIONAMENTO DE VEfCULOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIClLIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR, 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

o a Ta  0 6  INICIO Da s  a t iv id a d e s  

08/03/2013
NlJUEftO  DE NSCntÇAO NO CSPJ

17.732.521/0001-36
;E F IL iiL  BE

«nonCACAoOOViKr«AWtKTAI D l :
1 -S iM  

NAC

DATA ASSNATUAA

14/05/2019
PARA USO EXCLUSIVO OA JUMTA.ÇOMERCUL

'« í ín a M W ô  t^ R p r— --------

h  ■' v .  ~  /  . ^  j -  , D 7
■ a •

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

iiiiiiiiuiiiviiiiniiiiiiniiiiii
PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ■ Esis documínio foi gorado no portal Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCEAL 
DO PA RAMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:fabiobuche@hotmail.com
http://www.empresafacil.pr.gov.br


0030

ftS  o \
|Jofio ComeHa , ogioni 
W  TABELIÃO t f l

SELO VFDró,s»K7Y.üb63D-lsÍisXa.Z0fS Consulte ess Bw«*funar?en.coa.br TASELIÍMTO FASIOH SdO Misuei do Jsuaíu/PR <45)3565-16^1 RgcanhsÇo a(s) firrssís) ®or vERDADEIRAs K E I O  W G R  CABRAL - HE titular KEVEN..
JUNIOR CABRAL...........................................ü, tf. da isuaius 14 de saio de 2019 0 0 0 54453(00i-ô0ô'136454)smmtt«tt^t

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192S27480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.p r .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização © Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

0031V̂
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRK

Folhas í

•IUMER0 DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EM PRESA- NIRE DA SECE

41107392171 ______________________________________
NOME 0 0  EMPRESÁRIO ícompfslo, awn a b rav ia tum )

KEVEN JUNIOR CABRAL

NIRE DA FILIAL (preenciicr somcnle se ato referente B IWIal) 

XXX

( n a c io n a l id a d e  

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

SOLTEIRO(A)
SEXO

Masculino
REGIME DE BENSÍt» casado) 

XXX
FILHO OE Ip t i)  

nao Informado
(rrdè)

ELIZABETE CABRAL
NASCIDO EM (data da na*cinrianio)

05/03/1983
DOCUMENTO DE JDENTIFICAÇÀO <número) 

77810650
ÚrgôO omisser UF

SSP PR
JPF(númoro)

040.660.189-55
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - comonUi no caso do menor)

XXX
DOMICILIADO NA {LOGRADOURO * ma, av. o le j

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

FUNDOS
SAJRRO/DISTRJTO

CENTRO
CEP

85877-000
SáO lG Q :DO  M U N iC 4$ l01U *o$» ju«U  C o m *a « í) “ ■,

DQflBEÔ - SSb MJgúôl ào Igt/açu , i : - -
MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF

PR

declara, sob as penas da lal, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer;
A  JU NTA COM ERCIAL DO ESTADO  DO PARANÁ À  JUN TA COM ERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO  
002 - ALTERAÇÃO

CÓ DIG O  E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - A LTERAC AO  DE DADO S (EXCETO  NOME E M PR ESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO  
XXX

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME
ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (rua.ev, «1o]

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

XXX
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
CEP

85S77-000
CODIGO OO M U M C P tO  (Uso da ]t «t» Con>«roai> 

006,078 -  £4o Miguel dò Iguaçu
MUNICÍPIO UF PAIS

São Miguel do Iguaçu PR BRASIL
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

fabiobuche@hotrrail.com
VALOR 00 CAPITAL. -  RS 

100.000,00
VALOR DO CAPITAL ■ {por exleran)

cem mil reais
CÔOIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE fiaca l)
Alivldaae Principal

4120400
Atividade Secundária

7739099, 8121400, 8122200, 9129000, 
8130300

Descrição do Objuto

ALIMENTÍCIOS -  MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 0E COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL, REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS. COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E 
CÂMARAS DE AR, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO. PARTES E PEÇAS.

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

OB/03/2013
NUMERO DE INSCR iÇAO NO CNPJ

17.732.521/0001-36
c F il ia l  d e  u f

OUTRA UF N f i ^ K F W O R y  \
A & r  < & >

UBO DA JUNTA COMERCIAL

OOVfiMttMEKTAC L J  3 - NAO
DATA ASSINATURA

14/05/2019
ASSINATURA DO M  w

/ < í " v / c O  1 1 > <̂ M

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

in iiiiiiiiE iiiiiiR iii
PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Esta docum ento  fo i gorado no po rta l Em presa  Fácil P a ra rá

JUi^íTA COMERCIAL 
D O  PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:fabiobuche@hotmail.com
http://www.empresafacil.pr.gov.br


0032

JUNTA OOMERCFAL 
DO PÀRANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
w w w .empresafacil.p r .g o v .br

SELO YFDr0.3iSi7Y.yfjsD-WfM-3.ZDfS 
Consulte es ««s.fufiarpen,cct.br 

TffiELIOH&lO FA6I0H 
Bla Misuel do lsu-Síu/PR (45)3565-1631 

ReconheSo ais) fir«a(s) por VERDADEIRA". 
KEVEN JUNIOR CABRAL - ffi titular KEV0Í..
•3ÜHIGR CfiBRfiL.......................S. A do Isuaf«i 14 ds saio de 2019 
0v054453{ôôi-õWi3áH53)fllfct^IÍiWli:i*

Es! testesuftho 

Re înalda

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

H033
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 6/E

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO 0 0  REGISTRO DE EMPRESA ■ NIRE DA SEDE 

41107392171
NIRE DA FILIAL (preencher wmente s® oio rafftranío a filM j

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (compleiú. Bem #br*váttlurtt8j

KEVEN JUNIOR CABRAL
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A)
SEXO REGIME DE BENSÍs* cnnsoj
Masculino XXX

FILHO DE (pal) (mánj
nao Informado ELIZABETE CABRAL
NASCIDO EM (dala do «tastínwnto) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nl>mwo) Ofgfio nmlesor UF CPF [numero)

05/03/1983 77810650 | s s p | PR 040.660.189-55
EMANCIPADO POR (forma de omandpaçdo ■ Homcnto rvo caao aa menor)

XXX
DOMIClUAOO NA (LOGRADOURO - ma. av, e\c) 
AVENIDA IGUAÇU

NUMERO

4 1 0

. COMPLEMENTO BAIRROÍDISTRITO CEP c ó a a a i y ^ ^ w p ü J M  i» iuc c o r — <«i’ -
i  FUNDOS CENTRO 85877-000 008079 ■av- í ! ;udldc'Tatiaçli '

MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido do exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNIOR CABRAL -  ME
ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (nj».«v. Dlc)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO BAIRROÍDISTRITO CEP COOtOO D3 UUNiCJO*0(ÜKj fefuifaGaiTMrciiii]

XXX CENTRO 85877-000 008678 • São Mla5i! do Iguaçu
MUNICÍPIO

Sâo Miguel do Iguaçu
üf
PR

PAI 3

BRASIL foblobuch B@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL - R I 

100.000.00
VALOR DO CAPITAL - (pw owtBRBo)

cem mil raals
CODIQO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

iCNAE Flâcal)
Atividedu Principal

4 1 2 0 4 0 0
Atividade Suct/nddda

Daucnçâo flo Objcuj

COMÉRCIO ATACADISTA DE MAdUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO. PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

08/03/2013
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17.732.521/0001-36
TRANSFERÊNCIA 0£ SEDg, 
OUTRA UF NIRE A

DATA ASSINATURA 

1 4 /0 5 /2 0 1 9

PARA UIQ EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI.

ilNATyftAOÒ lMPF^SARJO _ .

Ü80 QA JUNTA COWERaAL 
OtHiMPirCTSfó _ _  •)
ocMWWA*e>n*i l~J 3 - NAO

~ -
DEFERIDO. P U B L IQ uê-S E  E A RQ UIVE-SE AUTENTICAÇÃO

iiiiiniiiiiiiiHiiiiiiii
PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Esle documento foi geíada no ponal Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
w w w .empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:fablobuche@hotmall.com
http://www.empresafacil.pr.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial c Integração

■_________________ • ■ ~rr

0035
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI

Folhas 7
______ ______________________

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO 0 0  REGISTRO DE EMPRESA ■ NIRE DA SEOE

41107392171 _________________________________________
NOME DO EMPRESÁRIO fconiplBto. «um abravwtum»)

KEVEN JUNIOR CABRAL

NIRE DA FILIAl  (pra&iw*er somente te aic referente a flllalj

XXX

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTAOO CIVIL 

SOLTEIRO(A)
SEXO

Masculino
REGIME DE BENSfsa casada) 
XXX

FILHO DE ípal)

nao Informado
(mde)

I ELIZABETE CABRAL
NASCIDO EM (dau dn naadmento)

05/03/1983
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

77810650
QrgSo «missoí

I s s p

UF

I p r

CPF(n0ma/o)
040.660.189-55

EMANCIPADO POR (foímo rf# enwnnpeçílo -somenio rw caso de mcfio?)

XXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - n/A. av, ato)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

FUNDOS
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

85877-000
CODtOO DO MUNICÍPIO (Um  da junta Garaerwf) 

0Õ6&79 - 3§d Miguel dolguqçS *'
MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF
PR

declara, sob a s  penas da lei, não e s ta r  Impedido de exercer atividade empresária, q u e  não possui outro regtstro de empresário e  requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX002 - ALTERAÇAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa)
LOGRADOURO ('vu.tv. o‘c)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO

XXX
BAJRRO/DISTRITC

CENTRO
CEP

85877-000
CÔOIGO OO MUVCIPIO (LM  «  Jiinu Co.-wo*l; . 

006678 -  SÍD Miguel d o  Iguaçu -
MUNICÍPIO

São Miguel do Iguaçu
UF

PR
PAIS

BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-*Ja Íl ) 

tablobuche@hotmall.com
VALOR DO CAPITAL-RS 

100.000.00
VALOR 0 0  CAPITAL - (paraxtBnsa)

cem mil reais
CÔOIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal)
AÜvidudfl Prtndpal

4120400
Atividada Secundária

DoacríçAo do Obj«lo

URBANAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VIDROS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VlDEO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILÇAO E REFRIGERAÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM

OATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

08/03/2013
NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

17.732.521/0001-36 I
SEDE OU DE FILIAL DE 

LIIJ IJJ-JJ0Wni' ANTERIOR
uf USO DAJUMTA COMERCIAL

i—1 1 - sim
aoWMMUTu L I  3 - NAO

DATA ASSINATURA

14/05/2019

ASSINAJIJRAOO EMPRESÁRIO

VARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

iiiiiiiiiiiiiiiiniiii
PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ’ £sio documento foi gerado na portal Empresa Fádl Parana

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480.
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
w w w .empresafacil.pr.go v .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

JUNTA COMERCIAL 
D O  PARANA

mailto:tablobuche@hotmail.com
http://www.empresafacil.pr.gov.br


0 0 36 4

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
w w w .empresafacil.p r .gov . br

SELO rFDrfi.3Bx7Y.D769fHttoXa.ZDfS 
Cofisalte e» i«H.funar?mcí#i.br 

TABELIONATO FA8I0H 
S3o íii3«el do Isu-Sy/PR (45)3565-1681 

ReconheSo ais) firaaís) por VERDADEIRA:, 
KEVEN JUNIOR CABRAL - HE titu la r KEVEN.,
•MIGR CABRAL..........................................
S. si. dc> Isusfu» i4 ds 513ÍO de 20Í? 
0005^53(00í~-0õõi3á4

Eb testewnho 

Resinalda

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização o Simplificação 
Departamento dc Registro Empresarial e Integração

0037
REQUERIMENTO DE EMPRESAR!

Folhas 8/£

NÚMERO OE IOENTIFICAÇAO DO REGIS FRO OE EMPRESA - NIRE OA SEDE

41107392171
NlRE DA FILIAL (preencher somente se ale referente a fUíoí)

XXX
NGMÉ DO EMPRESÁRIO (comoUtc, «em Bbravijiuras)

K E V E N  JU N IO R  C A B R A L
NACIONALIDADE

B R A S IL E IR A

ESTADO CIVIL

S O L T B R O (A )
SEXO

Masculino
REGIME DE 8ENS(s« CüMdoj 

X X X
PILHO DE (pai)

nao informado
(màe)

E L IZ A B E T E  C A B R A L

NASCIDO EM {datada na«cim«nto)

05/03/1983
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (númenj) 

77810650
Orgio e m * w

I s s p

UF
I PR

C PF(nüm aro)

040.660.189-55
EMANCIPADO POR [forma da amonãpaçAo - somente r>o caso ce menor)

XXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • <ua, *v, etc)

AVENIDA IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CÕCHOO DO MUNICÍPIO (Cta dfcjBntepomAfd»!]

FUNDOS CENTRO 65877-000 009679 -  SSo Miguel do Iguaçu
MUNICÍPIO UF

São Miguel do Iguaçu PR

declara, sob as penas da (ei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

A  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 -  ALTERAÇÃO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 -  ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME ME (Microampresa)
LOGRADOURO pun.av. etc) NUMERO

AVENIDA IGUAÇU 410
c o m :\.;::je n t o BAIRRO/DISTRITO CEP CÔOIGO DO WUMfilPIO (Uso da Junta Comardalj

XXX CENTRO 35877-000 006679 -  Sâo Miguel do Iguaçu
MUNICÍPIO UF PAiS CCRRÉIO eiETR0»4C0 (E-MAIL)

Sâo Miguel do Iguaçu PR BRASIL fabíobuche@hotmall.com
VALOR OO CAPITAL - RS VALOR DO CAPfTAl - (por extenso)

100.000,00 cem míl reais

(CNAE Fiscal) 
Alivldado Prlr>clpal

4120400
Atiyídadif Sflcursdânn

O flsc riçáo  do O b je lo

PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA E SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODÊSIA.

DATA DE INICJO DAS ATIVIDADES

08/03/2013
N U M E R O  DE IN S C R iÇ A O  NO CNPJ

17.732.521/0001-36
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE 
OUTRA UF NIRE ANTERJ6JW

c . ■_______

UBO OA JUNTA COWERCIAL 
KWBNOi-NItOfi — . 1 .S IM
JdjrowíAcAo I  [
OOViMáAWeNTJlL l - J  .3 -  NAO

DATA ASSINATURA

14/05/2019
PÂRAU 0Ú EXCLUWVO OA JUNTA COMERCIAI

A S S IN A D A  DO EMPRESÁRIO

I >■ - ̂  \ » ? 1 >
s r  ..

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQ UIVE-SE

/ /

AUTENTICAÇÃO

PR2190002628837

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Es:e cocumenio foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www . empresaf acil. pr . gov . br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:fabiobuche@hotmall.com
http://www.empresafacil.pr.gov.br


0038

SELO 9F&r6.am ,H *J 9B-KcHX3*ZDfS 
Consulte ea fiin3rperucc0.br 

TftBELIONftTC FftSION 
S3o Misusl tjQ IsusÇy/PR (45)3565-1681 

Reconheço a(s) firitaísJ por VERDADEIRA 
i<BO -JUNIOR CABRAL - HE titu la r KEVEN
JUNIOR CABRAL,.,..,.............................
S. ü, >a bu-síu, 14 de maio de 2019 
(!0054453{ôOi~ôO&í3^5S5lttSIIW»xtítí

Ea testeaunho

Resinald*

JUNTA. COMERCIAL 
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/05/2019 07:24 SOB N° 20192827480. 
PROTOCOLO: 192827480 DE 15/05/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902203642. NIRE: 41107392171.
KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/05/2019 
www.empresafacil.p r .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co

c

c

o;039
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.732.521/0001-36 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

07/03/2013
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL 

KEVEN JUNIOR CABRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO 

AV IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO
********

CEP

85.877-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO
SAO MIGUEL DO IGUAÇU

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 8823-7432

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL 
07/03/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2021 às 15:08:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

l o f3 11/04/2021 15:(

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjYeva/Cnpjreva_Co
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ÜQ4
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.732.521/0001-36 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/03/2013

NOME EMPRESARIAL 

KEVEN JUNIOR CABRAL

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO
* * * * * * * *

CEP

85.877-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO MIGUEL DO IGUAÇU
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 8823-7432

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

07/03/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2021 às 15:08:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

2 o f  3 11/04/2021 15:08

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.732.521/0001-36 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

07/03/2013

NOME EMPRESARIAL
KEVEN JUNIOR CABRAL

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO 

AV IGUAÇU
NUMERO

410
COMPLEMENTO
* * * * * * * *

CEP

8 5 .8 77 -0 00
BAIRRO/DISTRITO
C E N T R O

MUNICÍPIO

S A O  M IG U E L  DO IG U A Ç U
UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 8 82 3 -7 43 2

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 7 /0 3 /20 1 3

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/04/2021 às 15:08:20 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

3 o f  3 1I/04/2021 15:0!

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co
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JUNTA COMERCIAI 
D O  PARANA

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome E m presaria l: KEVEN JUNIOR C A B R A L - ME P ro to co lo : PRC2106242563

Natureza Ju ríd ica : Empresário (Individual)

NIRE (Sede)
41107392171

CNPJ
17.732.521/0001-36

A rqu ivam en to  do Ato de Inscrição
07/03/2013

In ic io  de A tiv id ad e  
00/03/2013

Endereço C om ple to
Avcnldo IGUAÇU, N° 410, C ENTRO-Sõo M iguol do Iguoçu/PR- CEPa5a?7-000

Objoto
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇO DE REBOQUE DE VElCULOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERNACIONAL. INTERESTADUAL E M UNICIPAL, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS, SERVIÇOS DE M ANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VE lCULOS AUTOM OTORES, SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM ÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIO S USADOS PARA VEÍCULOS AUTOM OTORES, SERVIÇOS DE M ANUTENÇÃO E  REPARAÇÃO ELÉTRICA 
1E VEÍCULOS AUTOMOTORES, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS E AEROPORTOS, FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E  PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUM INOSOS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 

PUBLICITÁRIO, OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E C ALÇADAS. FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL. SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, M ONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, MONTAGEM  E 
DESMONTAGEM DE ANDAIM ES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, PRODUÇÃO DE ARTEFATOS ESTAM PADOS DE METAL, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEM AS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS, 
ESTACIONAMENTO DE VElCULOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, ALUGUEL DE OUTRAS M ÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM  OPERADOR, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A  GESTÃO DE REDES, COMÉRCIO VAREJISTA DE M ERCADORIAS. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIM ENTÍCIOS -  M INIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS. COM ÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE COSM ÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, REFORMA DE PNEUM ÁTICOS USADOS, COM ÉRCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR, COM ÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COM ÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAM ENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, M INERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COM ÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, COM ÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COM ÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COM ÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COM ÉRCIO VAREJISTA DE M ÓVEIS, COM ÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATO S, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE VIDROS, COM ÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAM ENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO. INSTALAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEM AS C ENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO. COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIM ENTO E DE RESINAS EM  INTERIORES E EXTERIORES, COM ÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, INSTALAÇÃO E M ANUTENÇÃO ELÉTRICA E SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA.

Capital
RS 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
ME (M icraempresa)

Lllfim o A rqu ivam en to  
Dato
16/QG/2019

Núm oro
20192827480

A to /e ven to s
0 0 2 /0 2 1  - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

S ltuaçáo
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome d o  E m pre sário : KEVEN JUNIOR C ABR A L 
Iden tidade :
77010650 
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
040.660.189-55 
Regime do bons: 
NÃO INFORMADO

Esta cerlidâo foi amitida automaticamente em 06/04/2021, ás 00:04:50 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpK ://w iw iw .om pre8atacll,pr.flov.bf, com o cód igoX3L2G D LU ,

C
PRC2106242563

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral
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0043

* PARANA

c

GOVERNO DO ESTADO
RECEITA ESTADUAL SECKCTASiA DA FAZENDA

C o m p ro v a n te  d e  In s c riç ã o  C a d a s tra l - C IC A D

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

90673273-46 17.732.521/0001-36 08/2014

Em presa / Estabelecimento
Nome Empresarial KEVEN JUNIOR CABRAL - ME 

Título do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento AV IGUAÇU, 410 - CENTRO - CEP 85877-000 

FONE: (45) 98823-7432

Município de Instalação SAO MIGUEL DO IGUAÇU - PR, DESDE 08/2014 

( Estabelecimento M atriz)

Qualificação
c .  ,  „  , ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTlL DO MES 
Situação A tua l+3iDESDE03/2021

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 

Estabelecimento

1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
2212-9/00 - REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS 
2512-8/00 - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 
2532-2/01 - PRODUCAO DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL 
2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO 

ESQUADRIAS
3299-0/03 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER 

MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 

VElCULOS AUTOMOTORES 
4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA 

VElCULOS AUTOMOTORES 
4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 
4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

Atividade(s) Econõmica(s)

c
4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

Secundária(s) do Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E 
PECAS

4689-3/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4743-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

l o f 2  10/05/2021 14:36

I o f  2 1 0 /0 5 /2 0 2 1  16:
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4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL
4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMEST1COS

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 

PERSIANAS
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 
5229-0/02 - SERVIÇOS DE REBOQUE DE VElCULOS 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 

AEROPORTOS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENT1LACAO E REFRIGERACAO 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS

4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES 
E EXTERIORES

Quadro Societário

Tipo Inscrição
CPF 040.660.189-55 KEVEN JUNIOR CABRAL

Nome Completo /  Nome Empresarial Qualificação
EMPRESÁRIO

Estado do Paraná 
Secrerare de Estado da Fazenda 

Receta Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 09/06/2021.

CAD/ICMS N° 90673273-46

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Emtido Eletronicamente v b  Internet 
1 0 /0 5 /2 0 2 1  14:35:44

Dados transmtdos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

C

2 of 2 10/05/2021 14:36
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: KEVEN JUNIOR CABRAL 
CNPJ: 17.732.521/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:09:46 do dia 11/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2021.
Código de controle da certidão: 30A3.7BB0.AF77.0EB0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I o f  I 1 1 /0 4 /2 0 2 1  1 5 :1 0
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Estado do Paraná 
S ecre taria  de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024051207-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.732.521/0001-36 
Nome: KEVEN JUNIOR CABRAL - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (29/04/2021 10 445:19)

http://www.fazenda.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU f  Q 4 7

Estado do Paraná 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N° 3109 / 2021 

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: Keven Junior Cabral-Me CPF/CNPJ: 17732521000136

Contribuinte:
CPF/CNPJ:
Logradouro:
Bairro:
Complemento:
Observação:

KEVEN JUNIOR CABRAL 

17.732.521/0001-36 

AV IGUAÇU, N°: 410

CENTRO Cidade: São Miguel do Iguaçu

Finalidade
LICITAÇÃO

CÓDIGO VALIDAÇÃO: 2B2F363A58A13F303BFDD52A39E92E16

A Prefeitura de São Miguel do Iguaçu - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima 
identificado, em relação ao objeto da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a 
Fazenda Municipal e constam pendências relativas a tributos de competência municipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente 
a recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura, 
conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal n°. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código 
Tributário Nacional.

Fica reservado o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos commpreendidos nesta certidão.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu, quinta-feira, 29 abril, 2021

Validade de 30 dias a partir da data de emissão.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.j

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.732.521/0001-36 
Razão

_ . , KEVEN JUNIOR CABRAL ME
Social:

Endereço: ig u a cu  410 / c e n t r o  / s a o  m igue l do  ig u a cu  / p r / 85877-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:23/04/2021 a 22/05/2021 

Certificação Número: 2021042301530666486800

Informação obtida em 29/04/2021 10:12:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

1 o f  1 2 9 /0 4 /2 0 2 1  10:1
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PODER JUDICIÁRIO
JUsTI ÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: KEVEN JUNIOR CABRAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.732.521/0001-36 
Certidão n ° : 14228860/2021 
Expedição: 29/04/2021, às 10:47:58
Validade: 25/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que k e v e n j u n i o r  c a b r a l (m a t r i z e f i l i a i s ), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 17.732.521/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T r i b u n a i s  do Tra b a l h o  e estão a t u a l i z a d o s  até 2 (dois) dias 
a n t e r i o r e s  à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e  no po r t a l  do Tri b u n a l  Sup e r i o r  do T r a b a l h o  na 
Int e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco N acional de Devedores Trabalhistas co n s t a m  os dados 
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  das pes soas n a turais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco rdos judiciais trabalhistas, incl usive no c o n c e r n e n t e  aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ü v i das e s ug e s t .  a es  : c n d t & t s t . j u s . br

http://www.tst.jus.br
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c
CERTIDÃO

NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATAS E/OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAt

WALTER ENÉiAS DE UMA, Titular dos Cartórios Distribuidor. Contador, Partidor. 
Avaliador e Depositário Público da Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado do 
Paraná, na forma da lei etc,

CERTIFICO, atendendo pedido verba! de partes interessadas., que revendo em 
meu poder e Cartório c Banco de Dados, Livros e Ficnários de DISTRIBUIÇÕES DE 
AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATAS E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que se 
encontram em andamento neste Juízo e neste Oficio do Distribuidor Judiciai, desde a 
data de instalação desta Comarca em 28 de novembro de 1977, deles NADA CONSTA 
que tenha sido contra a empresa:

K6VBN JU.N»OR CAiáRAL,.empresa H B M djW !RS®etta po CNPJ ir’ "i7T32.521/00C1-3S1 com  s ^ è ‘na
Av, Iguaç-.: \ . f :  . V . .. T r i »• •’* :>- .

Dada e passada nesta cidade e comarca de SÃO MIGUEL DO IGUAÇJ 
Estado do PARANÁ, ao(s) 18 dia(s) do mês de março do ano de 2021, às 15:15:59 

Buscas procedidas no(s) último(s) 30 ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

C
~\

WALTEP ENElÃSQÉfE LIMA 
ÍARTÓRiO DfStRÍBÚíDOR PÚBLICO

V' i 
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c? 8Se7T.ooo-s*
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12/04/2021 CREA 0 051

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  
E AG RONO M IA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 4 5 7 0 2 / 2 0 2 1 Validade: 09/10/2021

Nome Civil: SIDINEY JORGE LIPORI 
Carteira - CREA-SP N° :SP-5060294450/D Visto N° : 013177
Registro Nacional : 2602684171  
Registrado(a) desde : 0 9 /0 2 /1 9 9 4 Dt. Expedição Visto : 1 6 /0 9 /1 9 9 6

Filiação : JORGE LIPORI
MARIA DE LOURDES BERTONI LIPORI 

Data de Nascimento : 2 7 /1 0 /1 9 6 4  
Carteira de Identidade : 3 .2 9 8 .3 4 1 -3 CPF : 56887230925
Naturalidade : MANDAGUACU/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL
ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE
Data da Colação de Grau : 09/02/1994 Diplomação : 09/02/1994
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
68686 - KEVEN JUNIOR CABRAL 
CNPJ: 17732521000136
Desde: 03/12/2020 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORA/DIA

61773 - TERRAPLENAGEM ALIANÇA LTDA - EPP 
CNPJ: 04084225000124
Desde: 18/01/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 116758/2021.

Emitida via Internet em 12/04/2021 15:13:06

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 0 0 2 /2 0 1 4 .
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org. br/consultas/certidao.asp?SESSAO=1f54b40ad5894e70812ad73c2c2b6cbe&CODREGTO-70493&rtqtcertidao=1&FI. 1/2

http://www.crea-pr.org.br
https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=1f54b40ad5894e70812ad73c2c2b6cbe&CODREGTO-70493&rtqtcertidao-1&FI
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Por força do disposto no art. 38, VI da lei n° 8.666/93 vem ao exame deste 

Departamento Jurídico, o presente procedimento administrativo, para parecer quanto à 

modalidade de licitação, em que a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

pretende construção de 01 (um) bloco com 12 unidades de gaveta mortuária.

O Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação 

direta, por meio de processo de dispensa de licitação, desde que preenchido os 

requisitos previstos na lei.

Para Marçal Justen Filho1 :“As hipóteses de dispensa de licitação podem ser 

sistematizadas segundo ângulo de manifestação e desequilíbrio na relação 

custo/benefício, do seguinte modo: a) Custo econômico da licitação: quando o custo 

econômico da licitação for superior ao benefício dela extraível da licitação (incs. I e II); 

b) custo temporal da licitação: quando a demora na realização da licitação puder 

acarretar a ineficácia da contratação (incs. III, IV, XII e XVIII); c) ausência de 

potencialidade de benefício: quando inexistir potencialidade de benefício em 

decorrência da licitação (incs. V, VII, VIII, XI, XIV, XVII, e XXIII); d) destinação da 

contratação: quando a contratação não for norteada pelo critério da vantagem 

econômica, porque o Estado busca realizar outros fins (incs. VI, XI, X, XIII, XV, XVI, 

XIX, XX, XXI e XXIV.”

O Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a contratação 

direta, por meio de processo de dispensa de licitação, desde que preenchido os 

requisitos previstos na lei.

O caso "in" concreto trazido no presente procedimento enquadra-se no art. 24, inciso I, 

da Lei n°. 8666/93, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação para obras e 

serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",/ 

do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obre

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10a Edição, D ialética, São 
Paulo, 2004, p. 235.

Avenida José Callegari, 647, Bairro Ipê, CEP 85.884-000 -  Medianeira -  PR Fone (45)3264-8606
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ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 

possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

No que tange aos documentos que acompanham o presente procedimento, observa-se 

que estes estão de acordo com a legislação pertinente, atendendo aos requisitos por 

ela exigidos: art. 24, inciso I, art. 26; art. 38 e ss.; art. 55, entre outros, todos da Lei 

8666/93.

Por fim, deve-se constar no contrato as cláusulas necessárias dispostas na Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis.

Há fundamento jurídico na dispensa de licitação haja vista o valor do objeto. (R$ 

16.485,39).
Dessa forma, resta demonstrado que é possível à Administração optar pelo 

procedimento de dispensa de licitação previsto no art. 24, inciso I da Lei n. 8.666/93. 

Assim, esta Procuradoria é de PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL QUANTO A 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA. Medianeira, 12 de maio de 2021.

Avenida José Callegari, 647, Bairro Ipê, CEP 85.884-000 -  Medianeira -  PR Fone (45)3264-8606
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 13/2021

Dispenso a licitação com fundamento no art. 24 -  inciso I da lei 8.666/93, para 
a contratação direta da empresa KEVEN JUNIOR CABRAL - ME devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 17.732.521/0001-36, para a construção de 01 bloco com 12 
unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no cemitério Municipal do Município de 
Medianeira - PR. A execução dos serviços deverá seguir o cronograma físico 
financeiro, planilha de serviços, memorial descritivo e projeto, no valor de R$ 
16.485,39 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias.
O início da execução deverá ser imediata após a publicação do extrato da Dispensa 
no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Medianeira, 14 de maio de 2021.
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RATIFICAÇÃO

Ratifico o PROCESSO DE DISPENSA LIMITE n° 13/2021, que tem por objeto 
a construção de 01 bloco com 12 unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no 
cemitério Municipal do Município de Medianeira - PR. A execução dos serviços deverá 
seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial descritivo e 
projeto.

APROVO com fundamento nas razões expostas no processo, as quais utilizo para 
decidir, a contratação direta através de Dispensa por Limite.

Medianeira, 14 de maio de 2021.

ÍNGÉ APARECIDA DE LIMA
íecretária de Administração e Planejamento



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 13/2021

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Construção de 01 bloco com 12 unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no 
cemitério Municipal do Município de Medianeira - PR. A execução dos serviços deverá 
seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial descritivo e 
projeto.

2 - SOLICITANTES:

Secretaria de Administração e Planejamento .

3 - RAZÃO DA DISPENSA:

A construção das gavetas mortuárias tem a finalidade de atender à demanda da 
Secretaria de Administração e Planejamento, em virtude do aumento de óbitos no 
Munícipio de Medianeira, em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus. 
Devido a superlotação do cemitério municipal há necessidade de construção de novas 
gavetas para suprir a demanda atual.

4 -  FUNDAMENTO LEGAL: art. 24 -  inciso I da lei 8.666/93.

5-  CONTRATAÇÃO DIRETA:

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME devidamente inscrito no CNPJ sob n° 
17.732.521/0001-36.

6 -  PRECO TOTAL:

O VALOR da contratação direta, não poderá ultrapassar R$ 16.485,39 (dezesseis 
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos),
compreendendo o fornecimento do objeto conforme especificações, juntamente com 
fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

7- PRAZO E VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:

O Termo de Dispensa Limite decorrente desta compra direta terá a vigência de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura. O prazo de execução do 
objeto será de 60 (sessenta) dias no qual deverá seguir o cronograma físico financeiro, 
planilha de serviços, memorial descritivo e projeto. O início da execução deverá ser 
imediata após a publicação do extrato da Dispensa no Diário Oficial Eletrônico do 
Município.

8 -  JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR E DO PRECO:

O fornecedor a ser contratao ofertou maior desconto sobre a tabela SINAPI 
disponibilizada para a execução deste serviço.



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

09 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA :

SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.03.04.122.0005.2.016.4.4.90.51.01.99.00 -  DESPESA 3499

Presidente Comissão de Licitação 
PORTARIA 022/2021



MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 13/2021

Ratifico o processo de DISPENSA POR LIMITE N° 13/2021 que tem por objeto a 
construção de 01 bloco com 12 unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no 
cemitério Municipal do Município de Medianeira - PR. A execução dos serviços 
deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial 
descritivo e projeto, conforme abaixo:

FORNECEDOR: KEVEN JUNIOR CABRAL -  ME 
CNPJ N°: 17.732.521/0001-36

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso I da Lei 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A construção das gavetas mortuárias tem a finalidade de atender 
à demanda da Secretaria de Administração e Planejamento, em virtude do 
aumento de óbitos no Munícipio de Medianeira, em decorrência da pandemia 
causada pelo coronavírus. Devido a superlotação do cemitério municipal há 
necessidade de construção de novas gavetas para suprir a demanda atual.

PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O Termo de Dispensa Limite decorrente 
desta compra direta terá a vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura. O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias no 
qual deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial 
descritivo e projeto. O início da execução deverá ser imediato após a publicação do 
extrato da Dispensa no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Medianeira, 14 de maio de 2021.

ÜDA DE LIMA
ecretária de Ai ministração e Planejamento



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 37/2009

Estabelece mecanismos para a disponibilização de 
informações necessárias ao cumprimento do princípio da 
transparência e publicidade nas licitações e contratos e 
para divulgação dos fornecedores impedidos de licitar e 
contratar com a Administração Pública.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
constitucionais, legais e regimentais, e para o atendimento às determinações emanadas da 
Resolução n° 15/09, de seu Colegiado Pleno;

Expede a presente INSTRUÇÃO dispondo sobre a instituição do Mural das Licitações 
Municipais no sítio eletrônico do Tribunal de Contas na internet, visando ampliar a 
publicidade das licitações e contratos da Administração Pública Municipal, e sobre a 
implantação do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, como 
base de dados para informação pública, no mesmo canal eletrônico, das pessoas físicas e 
jurídicas impedidas de contratar com o Poder Público.

Seção I 

Do Mural das Licitações Municipais

Art. I o O Mural das Licitações Municipais constitui seção do sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas, de livre acesso público, para divulgação e o tempestivo conhecimento de todas as 
licitações previstas para serem processadas pelas administrações públicas municipais.

Parágrafo único. O disposto nesta seção tem fundamento no princípio da transparência 
ditado no art. 37 da Constituição Federal, destinando-se a possibilitar o exercício das 
prerrogativas dispostas no § I o do art. 41 e no § 2o do art. 113, ambos da Lei Federal n° 
8.666/93 e, para o mesmo sentido, o art. 9o da Lei Federal n° 10.520/02.

Art. 2o O Mural das Licitações Municipais será constituído por informações transmitidas 
pelos órgãos e entidades de Administração Pública Municipal, nos seguintes prazos:

I. No mínimo, até 7 (sete) dias úteis antes do início da data prevista, no Edital ou outro 
instrumento convocatório, para a abertura do certame licitatório, de quaisquer das 
modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso, leilão e pregões presencial 
e eletrônico, e inclusive as licitações realizadas mediante Sistema de Registro de Preços.

II. Até 5 (cinco) dias consecutivos após as datas de ratificação de processos de dispensa ou 
de inexigibilidade, realizadas por exigência do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo único. Na contagem do prazo estabelecido no inciso I do caput será considerada a 
data que ocorrer antes, ou a de abertura dos envelopes de qualificação dos participantes ou 
a de abertura das propostas, conforme a ordem prevista para a modalidade utilizada.



Art. 3o Considerando os objetivos e a natureza prévia da informação, os dados a serem 
catalogados no Mural das Licitações Municipais, mediante rotinas eletrônicas, a partir dos 
setores respectivos das entidades municipais, serão limitadas aos casos de:

I. licitações processáveis:

a. Nome da entidade executora
b. Modalidade licitatória
c. Número e ano do certame (edital)
d. Data do edital
e. Data de abertura
f. Indicação orçamentária
g. Preço máximo previsto ou de referência
h. Maior desconto, quando for o caso
i. Objeto (sucinto)

II. processos de dispensa de licitação:

a. Nome da entidade executora
b. Número e ano do processo de dispensa
c. Indicação orçamentária
d. Preço
e. Objeto (sucinto)
f. Data de publicação do termo de ratificação

III. processos de inexigibilidade de licitação:

a. Nome da entidade executora
b. Número e ano do processo de inexigibilidade
c. Indicação orçamentária
d. Preço
e. Objeto (sucinto)
f. Data de publicação do termo de ratificação

Parágrafo único. As informações requeridas por esta Instrução incluirão os Editais de 
Chamamento Público, para a contratação de serviços de pessoas físicas ou jurídicas 
mediante o Credenciamento, aplicando-se aos contratos individuais, as seguintes 
informações:

I. processo de inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição:

a. Nome da entidade executora
b. Número e ano do processo de inexigibilidade
c. Indicação orçamentária
d. Preço
e. Objeto (sucinto)
f. Data de publicação do termo de ratificação

Art. 4o Fechamento do Mês: No intuito de certificar a confiabilidade dos dados e informações 
expostas ao público, mensalmente, até 5 (cinco) dias subsequentes ao encerramento de
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cada mês, os jurisdicionados informarão na seção do Mural o número de procediment 
licitatórios (a quantidade) realizados no mês encerrado, inclusive confirmando eventual 
inocorrência de movimento e cancelamentos no decorrer do período.

§ I o Para efeito do Mural das Licitações Municipais serão adotadas ordens numéricas anuais, 
na seqüência cardinal crescente, sem repetições e sem combinações alfanuméricas, 
individualizadas para cada uma das espécies de licitação: convite, tomada de preços, 
concorrência, concurso, leilão, pregão e uma para as dispensas e outra para as 
inexigibilidades, não sendo admitida a formação de blocos de mais de uma modalidade.

§ 2o Para os fins desta Instrução, as dispensas em que há obrigatoriedade de formalização 
em processo composto com os elementos determinados no art. 26, e seu parágrafo único, 
da Lei Federal n° 8.666/93, restringem-se às hipóteses especificadas nos §§ 2o e 4o do art. 
17 e nos incisos III a XXIX do art. 24, do mesmo Estatuto, e outros casos que venham a ser 
acrescentados nessa mesma legislação.

§ 3o As dispensas de licitação enquadradas nas hipóteses dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, formalizadas em processos por própria iniciativa do Município, não 
poderão ser informadas no Mural das Licitações Municipais, e nem serão incluídas na mesma 
seqüência numérica, crescente, anual, das dispensas estabelecidas no parágrafo anterior, o 
qual não admite lacuna ou interrupção da ordem.

§ 4° A consistência do Fechamento a que se refere o caput será efetivada mediante o 
confronto das informações do Mural de Licitações com os registros encaminhados ao 
Sistema de Informações Municipais, do Tribunal de Contas do Paraná.

Art. 5o As informações tornadas disponíveis no Mural das Licitações Municipais, segundo a 
sistemática desta Instrução Normativa, serão de responsabilidade dos órgãos e entidades 
declarantes e a coletânea anual deverá ficar disponível para consulta até a data do 
encerramento do exercício seguinte ao respectivo à lei autorizatória do crédito orçamentário 
utilizado, mesmo os processos já tendo sido concluídos.

Seção II 

Do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Art. 6o Fica instituído o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública, no sítio eletrônico do Tribunal de Contas, em face das sanções 
imputadas com base no art. 7o da Lei Federal n° 10.520/02, nos incisos III ou IV do art. 87 
e art. 88 da Lei Federal n° 8.666/93 e no art. 96 da Lei Complementar Estadual n° 113/05.

§ I o O Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública constitui seção do sítio eletrônico do Tribunal de Contas, de livre acesso público, 
para ampla divulgação das pessoas físicas e jurídicas declaradas impedidas de participarem 
em licitações e de contratarem com a Administração Pública.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se, também, aos processos de dispensa e inexigibilidade 
de licitação, efetivados com fundamento nos arts. 24 e 25 da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 7o Após o trânsito em julgado em sua esfera, do processo administrativo instaurado 
para a apreciação do fato determinante da penalização, os órgãos e entidades de
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Administração Pública Municipal sujeitos a esta Instrução deverão registrar as 
informações determinadas, no Sistema de Informações Municipais do Tribunal de Contas, na 
Internet.

§ I o O processo de declaração de inidoneidade ou suspensão de participação em licitações 
públicas será considerado transitado em julgado com a publicação do extrato da decisão 
adotada pelo Responsável competente para aplicação da sanção, após respeitadas as 
disposições de processamento estabelecidas na regulamentação local própria e no § 3o do 
art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93.

§ 2o Esgotado o prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, para eventual apresentação de 
recurso à decisão publicada, a sanção aplicada deverá ser registrada na seção eletrônica de 
que trata o presente artigo, contendo as informações relacionadas nos incisos que seguem:

I. Identificação do declarante
a. cargo da autoridade competente
b. nome do Município

II. Órgão Licitante
a. nome da entidade/órgão que realizou a licitação

III. Identificação do fornecedor Impedido
a. razão social/nome de fantasia ou nome de pessoa física

IV. Documento
a. CNPJ/CPF (número no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou CPF - 

número do Cadastro de Pessoa Física, conforme o caso)

V. Processos
a. licitatório n°
b. de sanção n°

VI. Ato de Declaração
a. Tipo
b. Número
c. Ano

VII. Data da publicação do ato declaratório 
a. dia / mês / ano

VIII. Veículo utilizado para divulgação
a. Nome

IX. Período de impedimento por inidoneidade/suspensão
a. data de início
b. data de expiração da sanção

Art. 8o Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 
declaração de inidoneidade:

4



0064
Tribunal de Contas do Estado do Paraná

I. Nos termos dos arts. 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, pelo prazo de 2 (dois) anos 
ou mais:

a. inexecução total de obrigações contratuais;

b. inexecução parcial de obrigações contratuais;

c. de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;

d. prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação (são 
exemplos de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar 
declarações falsas, apresentar documentos com falsidade ideológica, oferecer 
amostras diversas da contratada, realizar combinações indevidas, do tipo jogo 
de planilhas e arranjos escusos, entre outras);

e. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública em virtude de atos ilícitos praticados.

II. Nos termos do art. 7o da Lei Federal n° 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos:

a. não celebrar a contratação quando convocado dentro do prazo de validade da 
respectiva proposta;

b. deixar de entregar documentação exigida no edital;

c. apresentar documentação falsa;

d. não honrar a proposta apresentada;

e. ensejar o retardamento, injustificado, da execução do objeto da contratação;

f. comportar-se de modo inidôneo;

g. falhar ou fraudar na execução do contrato;

h. cometer fraude fiscal.

§ I o A competência para imposição de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública é do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
designado pelo Chefe do Poder Executivo ou Autoridade Executiva, no caso dos demais 
poderes e órgãos descentralizados, e será exercida necessariamente em expedientes de 
natureza contratual a que se referem os incisos I e II do art. 2o deste regulamento, 
observado o devido processo administrativo.

§ 2o Será assegurada a defesa do interessado no respectivo processo de declaração de 
inidoneidade objeto deste parágrafo, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação.

§ 3o Os registros do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar são de 
estrita responsabilidade dos declarantes, não encerrando propriamente qualquer juízo de 
valor da parte do Tribunal de Contas, o que não isenta a autoridade administrativa da

5
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entidade declarante das sanções administrativas por informações inverídicas /u 
comprovada má-fé.

§ 4o O Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública contemplará a declaração de inidoneidade inscrita em cumprimento de sentença 
judicial encaminhada ao Tribunal de Contas do Paraná, para a referida finalidade.

§ 5o Os registros incluídos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar por 
determinação judicial são de estrita responsabilidade dos declarantes, não encerrando 
qualquer juízo de mérito por parte do Tribunal de Contas.

§ 6o Os dados e informações do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, 
tornados disponíveis na sistemática desta Instrução Normativa, ficarão ativos no período em 
que perdurar a sanção.

Art. 9o A exclusão de registros do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar será efetivada mediante requerimento da autoridade administrativa da entidade 
declarante, que deverá justificar o levantamento da suspensão, inidoneidade ou da 
absolvição deferida, fundada em motivo legalmente admissível, demonstrado em parecer da 
Procuradoria jurídica da Administração.

Art. 10. O Tribunal de Contas poderá declarar inidoneidade em decorrência de contas 
julgadas irregulares e do julgamento de atos e contratos administrativos que tenham por 
motivação ocorrências de hipóteses constantes dos incisos seguintes:

I. fraude em procedimento licitatório, ou outra irregularidade tipificada na Lei Federal n°. 
8.666/93, e legislação correlata.

II. cometimento de ato de improbidade, julgado por maioria absoluta do Corpo Deliberativo 
do Pleno do Tribunal de Contas.

§ I o A permanência do registro no cadastro e a proibição de participar em licitação e 
contratar com a Administração Pública nos termos deste artigo perdurará por até 5 (cinco) 
anos.

§ 2o Será assegurada a defesa do interessado no respectivo processo de declaração de 
inidoneidade objeto deste parágrafo.

§ 3o À Diretoria de Execuções do Tribunal de Contas do Paraná incumbe a responsabilidade 
pelo cumprimento das decisões de inscrição e baixa de declarações de inidoneidade e de 
suspensão de contratar com a Administração, objeto do caput deste artigo e a prevista no § 
4o do art. 8o, desta Instrução.

§ 4o A reserva de responsabilidade estabelecida nos §§ 3o e 5o do art. 8o, desta Instrução, 
não se aplica em relação à declaração de inidoneidade de que trata o caput do presente 
artigo.
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Seção III 
Disposições Gerais

Art. 11. O descumprimento do estabelecido no art. 2o desta Instrução, respectivo à falta de 
atualização do Mural das Licitações Municipais, enseja aplicação da multa prevista no art. 
87, III, "b", da Lei Complementar Estadual n° 113/05.

§ I o A multa referida no caput deste artigo será proposta pela Diretoria de Contas 
Municipais, à razão de bloco mensal de informação que se caracterize incompleto, assim 
considerado quando um ou mais procedimentos hajam sido sonegados, verificado no 
confronto entre o fechamento mensal nos termos do art. 4° desta norma, e o respectivo 
bimestre recepcionado pelo Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal 
(SIM-AM).

§ 2o A multa disposta no caput deste artigo será aplicada aos responsáveis pelo módulo de 
licitações e pelo módulo de contratos, do Sistema de Informações Municipais, do Tribunal de 
Contas, tendo por base o ato formal de designação baixado pelo Dirigente legal da entidade 
e o termo eletrônico de responsabilidade firmado no referido Sistema.

Art. 12. O descumprimento do estabelecido no art. 7o desta Instrução, respectivo à omissão 
no preenchimento do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, enseja 
aplicação da multa prevista no art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual n° 113/05, 
sem prejuízo de sujeição à responsabilização civil e criminal, à luz dos arts. 82 a 85 da Lei 
Federal n° 8.666/93, a ser submetida ao Ministério Público Estadual.

Parágrafo único. A multa disposta no caput deste artigo será aplicada aos responsáveis pelo 
módulo de licitações e pelo módulo de contratos, do Sistema de Informações Municipais, do 
Tribunal de Contas, tendo por base o ato formal de designação baixado pelo Dirigente legal 
da entidade e o termo eletrônico de responsabilidade firmado no referido Sistema.

Art. 13. O controle interno comunicará à Autoridade da Administração Pública e ao Tribunal 
de Contas inconsistências ou omissões de informações ou dados referentes ao Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 14. O responsável pela unidade de registros cadastrais, ou setor equivalente, ao 
tomar conhecimento de qualquer fato grave imputável ao fornecedor, deverá instaurar 
processo administrativo, no qual será assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
comunicando o resultado à autoridade Executiva do Órgão ou Entidade, para determinar: a 
rescisão de contratos em curso, a suspensão de participação em licitações futuras, a 
vedação à celebração de novos contratos com a Administração Pública e a inscrição no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar objeto desta Instrução.

§ I o Os processos de licitação conterão documento elaborado por quem investido da 
competência, responsáveis pela licitação ou pela unidade de registros cadastrais da 
Administração Pública, constando a informação de que o Cadastro instituído nesta instrução 
foi consultado previamente à adjudicação ao vencedor do procedimento licitatório, de modo 
a prevenir a contratação de pessoas físicas ou jurídicas impedidas.

§ 2o O registro cadastral de fornecedores do Município deverá ser amplamente divulgado e 
deverá estar permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele 
responsável a proceder, no mínimo anualmente, a chamamento público para a atualização
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dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados, nos termos do 
art. 34 da Lei n° 8.666/93.

§ 3o A inclusão de cláusula nos contratos referindo o dever de a Administração Pública 
promover a unilateral rescisão com as pessoas físicas ou jurídicas incursas nas sanções 
impeditivas de continuidade em razão de perpetrarem infrações dentre as dispostas nos 
incisos do parágrafo único do art. 8o desta Instrução Normativa é medida recomendável, 
não obstante a previsão na legislação das licitações, contratos e pregões.

Art. 15. As normas desta Instrução aplicam-se aos Entes e entidades da Administração 
Pública municipal, compreendendo os poderes Executivo e Legislativo, e incluídas todas as 
entidades de administração indireta instituídas, mantidas ou não, por Município, 
considerando as Autarquias, Fundações e Institutos, os fundos especiais, os órgãos de 
regime especial, os serviços sociais autônomos, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista nas quais o Município seja acionista, controlador ou partícipe, como no caso 
de Consórcios e associações a este equiparadas.

Art. 16. As inform ações do Mural das Licitações Municipais e do Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Adm inistração Pública ficarão  
perm anentem ente  disponíveis, para livre acesso público, no sítio eletrônico  
w w w .tce .D r.aov .b r. ou outro que o venha suceder para o m esm o fim .

Art. 17. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2009.

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente

http://www.tce.pr.Qov.br


Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREÂ-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página 1/1
ART de Obra ou Serviço
1720212562928

0068
1. Responsável Técnico

KAIO CESAR RAMOS MACIEL
Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1718173504 

Carteira: PR-175142/D

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
AVENIDA JOSÉ CALEGARI, 647 
IPÊ - MEDIANEIRA/PR 85884-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 19/02/2021
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

CNPJ: 76.206.481/0001-58

c

c

...... 3. Dados da Obra/Serviço ....................................................................................................................
RUA MINUANO, S/N°

CEMITÉRIO MUNICIPAL BELO HORIZONTE - MEDIANEIRA/PR 85884-000 
Data de Início: 25/07/2021 Previsão de término: 27/09/2021

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
4. Atividade Técnica 

Elaboração

[Projeto] de edificação de alvenaria
[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria
Fiscalização

[Fiscalização de obra] de edificação de alvenaria
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Coordenadas Geográficas: -25,280739 X -54,089509

CNPJ: 76.206.481/0001-58

Quantidade Unidade

9,00 M2
9,00 M2

Quantidade Unidade

9,00 M2

- ..5. Observações ........... ................ ...........
CONSTRUÇÃO DE 12 GAVETAS MORTUÁRIAS - CEMITÉRIO MUNICIPAL JARDIM DA PAZ

— 7. A ssinatu ras------------------------------------------ -
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Local data

KAIO CESAR RAMOS MACIEL - CPF: 071.431.989-94

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - CNPJ: 76.206.481/0001-58

8. In fo r m a ç õ e s ---------------------------------------------------------------------------------
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 

Central de atendimento: 0800 041 0067
CREA-PR

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em : 26 /05 /2021 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720212562928

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 27/0S/2021 16:38:01

www.crea-pr.org. br Hfi! CREA-PR

http://www.crea-pr.org.br
http://www.crea-pr.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-pr.org.br
https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
http://www.crea-pr.org
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ao 6 9 Página 1/1 
ART de Obra ou Serviço
1720212998211

Substituição sem Custo à 1720212955911

—  1. Responsável T é c n ic o --------------------------------------

SIDINEY JORGE LIPORI
Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Empresa Contratada: KEVEN JUNIOR CABRAL

RNP: 2602684171 

Carteira: SP-5060294450/D

Registro/Visto: 68686

c

c

-----  2. Dados do C o n t r a t o ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contratante: PREFEITURA DE MEDIANEIRA
AVENIDA JOSE CALLEGARI, 647 

IPÊ - MEDIANEIRA/PR 85884-000

Contrato: DISPENSA 13/2021 Celebrado em: 14/05/2021

Valor: R$ 16.485,39 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

____3. Dados da Obra/Serviço

RUA MINUANO, 0
CEMITÉRIO MUNICIPAL BELO HORIZONTE - MEDIANEIRA/PR 85884-000 
Data de Inicio: 14/05/2021 Previsão de término: 14/09/2021

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA DE MEDIANEIRA
----- 4. Atividade Técnica -----------------------------
Execução

[Execução de obra] de implantação de elemento urbanístico de equipamento e acessório urbano
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

CNPJ: 76.206.481/0001-58

Coordenadas Geográficas: -25,281035 x -54,092939

CNPJ: 76.206.481/0001-58

Quantidade

12,00
Unidade

UNID

-----5. Observações
CONSTRUÇÃO DE 01 BLOCO DE/C2 GAVETAS MORTÜÁRIAS NO CEMITERIO MUNICIPAL

7. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

RiAjbçpruux*./_ IfLi 4 fjcd.
Local I data

SIDINEY JORC>EI>«ÇRI- CPF: 56^872.309-25 /

^PtíÉFErduRA D^ÍVU D1ANEIRA - CNPJ: 76.206.481/0001-58

8. In fo r m a ç õ e s ---------------------------------------------------------------------------------
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

-A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

j Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 

Central de atendimento: 0800 041 0067
-PR

Conselho Re*jional (te engenharia 
Agronomia do Paraná

Re ;istrada em : 19 /0 6 /20 2 1 ART Isenta

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://seniicos.crea-pr.org.br/publico/arl
Impresso em: 19/06/2021 09:51:57

http://www.crea-pr.org.br
http://www.crea-pr.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-pr.org.br
https://seniicos.crea-pr.org.br/publico/arl
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Av. José Callegari, n° 647, Bairro Ipê -  CEP 85884 - 000 -  Medianeira - PR 
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-8616
Site: htty://www.medianeira.pr.sov. br

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA-PR E A EMPRESA KEVEN JUNIOR CABRAL - ME.

CONTRATO N° 95/2021 
DISPENSA POR LIMITE N° 13/2021

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA. Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede à Av. José Callegari, n° 647, 

Bairro Ipê -  CEP  85884 - 000 -  Medianeira - PR, inscrito no CNPJ 

n° 76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pela 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento Sra. 

Solange Aparecida de Lima, conforme delegação de atribuições 

prevista no Decreto N° 09/2021, e

KEVEN JUNIOR CABRAL - ME. pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Av. Iguaçu, n° 410, na cidade de São Miguel 

do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.877-000, inscrita no CNPJ 

sob n° 17.732.521/0001-36, neste ato representado pelo Senhor 

Keven Junior Cabral, portador da Carteira de Identidade n° 

7.781.065-0 e C PF  n° 040.660.189-55.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O Objeto do presente processo DISPENSA LIMITE N° 13/2021, é a contratação de 

empresa para execução de construção de 01 (um) bloco com 12 (doze) unidades de 

gavetas mortuárias (carneiras) no cemitério Municipal de Medianeira -  PR, seguindo o 

cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial descritivo e projeto:

_______________LOTE UNICO - DESCRIÇÃO DO OBJETO______________
FORNECEDOR: KEVEN JUNIOR CABRAL -  ME
CNPJ n°: 17.732.521/0001-36________________________________________________
Objeto: CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) BLOCO COM 12 (DOZE) UNIDADES DE 
GAVETAS MORTUÁRIAS (CARNEIRAS) NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
MEDIANEIRA -  PR, seguindo o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
PLANILHA DE SERVIÇOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO

Prazo de vigência execução: O Termo de Dispensa Limite decorrente desta 
compra direta terá a vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura. O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias 
no qual deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, 
memorial descritivo e projeto. O início da execução deverá ser imediato após a 
publicação do extrato da Dispensa no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Preço: R$ 16.485,39 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e nove centavos),___________ _________________________________

http://www.medianeira.pr.sov
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1.2. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, 

edital de licitação, especificações, memoriais e proposta da proponente vencedora, 

parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 .0  VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ 
16.485,39 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 
centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos 

valores acima descritos já estão inclusos encargos sociais, impostos e contribuições,

2.2. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos 

provenientes da dotação orçamentária seguinte:

SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.03.04.122.0005.2.016.4.4.90.51.01.99.00 -  DESPESA 3499

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
3.1. O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer 

condições que objetivam padronizar prazos, condições e forma de apresentação:

3.1.1. Medição e Faturamento que se compõe de:

3.1.2. Nota(s) Fiscal(is);

3.1.3. Resumo da medição;

3.1.4. Medição (obra/serviço);

3.1.5. Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS, relativo ao mês imediatamente 

anterior ao de execução dos serviços;

3.1.6. Cópia da Guia de Previdência Social G RPS  relativa ao mês de execução do 

serviço, de conformidade com o "Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS" do 

mesmo mês.

3.1.7. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 

GFIP relativa ao mês anterior ao de execução dos serviços.

3.1.8. Cópia da Guia de Recolhimento do PIS (Programa de Integração Social), 

referente ao mês anterior de execução do serviço.

3.1.9. No último mês de medição/faturamento, além da guia do mês anterior, deverá 

ser apresentada, também, a guia do próprio mês de faturamento.

3.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) de serviços/materiais/ deverão especificar o número 

da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela 

referente a serviços, a parcela referente a material. O processo será apresentado e 

protocolado em 03 (três) vias. Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, 

COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os critérios definidos na 

legislação pertinente. Caso seja aplicável, a empresa contratada deverá destacar os 

valores na(s) nota(s) fiscal(is).

3.3. Quando da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo, a Contratada deverá destacar 

o valor do imposto, a título de Retenção para o município onde a obra foi executada.
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3.4. A Contratada deverá encontrar-se em situação regular com o CRF/FGTS, na data 

do efetivo pagamento, bem como inexistirem restrições junto ao CADIN (Cadastro de 

Informações de Créditos não Quitados), sob pena do não recebimento da fatura mensal.

3.5. PAGAMENTO:
3.5.1. O prazo de pagamento será de até 15 (quinze) dias contados a partir da 

apresentação do processo de faturamento, devidamente protocolado, correspondente 

aos serviços realizados pela Contratada.

3.5.2. Fica estabelecido que a Contratada não faça apresentação para cobrança pela 

rede bancária.

3.5.3. Os pagamentos das notas fiscais serão efetuados por crédito na conta corrente 

da Contratada.

3.5.4. Fica também estabelecido que a Contratante não endosse e nem dará aceite a 

eventuais títulos que forem apresentados por terceiros.

3.5.5. O pagamento será efetuado mediante medições realizadas pela fiscalização, 

com base na verificação dos serviços prestados, procedidos e liberados pela Secretaria 

de Administração e Planejamento.

3.6. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 

orçamentária:

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
4.1. A CONTRATADA fica sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 

e suas posteriores alterações.

5. CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUÇÃO
5.1. Os serviços referentes a obra deverão ser executados conforme projeto, 
memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha de serviços e demais 
anexos ao processo de licitação.
5.2. Deve seguir o disposto no Termo de Dispensa.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem 

obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1. Efetuar o pagamento do objeto deste instrumento à CONTRATADA dentro das 

condições e dos prazos acordados; e

6.1.2. Manter contatos sempre por escrito com a CONTRATADA, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência da situação, os quais deverão ser 

confirmados por escrito no prazo de três dias úteis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE E DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos à CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a
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CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato.

7.2. Também se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 

ou incorreções resultantes da execução ou de matérias empregados.

7.3. Fornecer pessoal devidamente qualificado para os serviços objeto deste Edital, 

devendo arcar com a remuneração e os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros decorrentes da execução do contrato, inclusive seguro cobrindo 

“riscos diversos”, além de impostos e taxas devidas sobre os bens e serviços objeto da 

contratação, sem nenhum ônus para o Contratante;

7.4. Arcar com a remuneração relativa ao transporte de pessoal, e com o combustível 

utilizado nos equipamentos necessários à prestação de serviços.

7.5. Fornecer equipamentos necessários à segurança dos empregados envolvidos nos 

serviços objeto desta licitação.

7.6. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, por si 

e/ou seus prepostos;

7.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação.

7.8. A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
8.1. Os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 

Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade e deverão 

obedecer às normas e padrões da ABNT, cabendo à CONTRATANTE, por intermédio 

da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.

8.2. A responsabilidade peio fornecimento em tempo hábil dos materiais e 

equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato será feita pela 

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
10.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa 

física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA
11.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias contados a partir 

do da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme previsão na Lei Federal n.° 

8.666/93 e suas posteriores alterações.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir, o Contrato 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA 

caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

12.1.1. Quando ocorrer a Insolvência ou for dissolvida;

12.1.2. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem prévia 

anuência da CONTRATANTE;

12.1.3. Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTATADA sem justificativa aceita.

12.2. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das 

demais providências legais cabíveis.

12.3. A CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de 

cláusula expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos 

devidos, relativos ao mesmo.

13. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. As inclusões e alteração de qualquer elemento não constante do presente, serão 

efetuadas por “TERM O  ADITIVO” bem como os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessário e integrarão o Contrato para todos os fins de direito.

14. CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
14.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 

conteúdo, bem como os demais itens documentos vinculados ao presente Contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato;
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas 

pela via administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de 

Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 60, da Lei n° 8.666/93, o qual, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de 

contrato e pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias 

necessárias para sua aprovação e execução.

Medianeira-PR, 14 de maio de 2021.

Solange Aparecida de Lima
Secretária de Administração e

Ms
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 13/2021

Ratifico o processo de DISPENSA POR LIMITE N° 13/2021 que tem por objeto a 
construção de 01 bloco com 12 unidades de gavetas mortuárias (carneiras) no 
cemitério Municipal do Município de Medianeira - PR. A execução dos serviços 
deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial 
descritivo e projeto, conforme abaixo:

FORNECEDOR: KEVEN JUNIOR CABRAL -  ME 
CNPJ N°: 17.732.521/0001-36

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso I da Lei 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: A construção das gavetas mortuárias tem a finalidade de atender 
à demanda da Secretaria de Administração e Planejamento, em virtude do 
aumento de óbitos no Munícipio de Medianeira, em decorrência da pandemia 
causada pelo coronavírus. Devido a superlotação do cemitério municipal há 
necessidade de construção de novas gavetas para suprir a demanda atual.

PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O Termo de Dispensa Limite decorrente 
desta compra direta terá a vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura. O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias no 
qual deverá seguir o cronograma físico financeiro, planilha de serviços, memorial 
descritivo e projeto. O início da execução deverá ser imediato após a publicação do 
extrato da Dispensa no Diário Oficial Eletrônico do Município.

LOCAL E DATA: Medianeira, 14 de maio de 2021.

ASSINATURA: SOLANGE APARECIDA DE LIMA - Secretária de Administração e 
Planejamento.
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